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R E P Ú B L I C A   F E D E R A T I V A   D O   B R A S I L 
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE PATO BRANCO-PR 

LEONARDO LUIZ SELBACH - OFICIAL TITULAR  

EDITAL DE LOTEAMENTO 
LEONARDO LUIZ SELBACH , Oficial Titular do 2º Serviço do Cartório de Registro Geral de 

Imóveis da Comarca de Pato Branco-PR, FAZ PÚBLICO, para ciência de todos os interessados, 

em cumprimento ao disposto no art. 19 da Lei nº 6.766/79, que QUATRO ESTAÇÕES 

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ sob nº 79.862.025/0001-54, GREEN 

INCORPORADORA LTDA, CNPJ sob nº 22.846.782/0001-17, e FAMEX ADMINISTRAÇÃO E 

PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ sob nº 12.306.238/0001-29, requereram, nos termos do art. 18 da 

Lei nº 6.766/79, o registro de loteamento do imóvel matriculado sob nº 32.616, constante no Livro 

2 desta Serventia Registral, com a área superficial de 191.683,24m², situado na “Chácara nº 68”, 

na Planta Urbana do Município de Pato Branco-PR, denominado “LOTEAMENTO ROTAVA”, tendo 

sido o projeto aprovado pelo Município de Pato Branco -PR, na forma do Alvará nº 23418/2022 de 

24/03/2022 e Carta de Aprovação de Loteamento nº 02/2021, de 23/12/2021. Sua área ficou assim 

distribuída: Quadra 915, com 9.223,01m². Quadra 1077, com 4.700,15m². Quadra 2050, com 

8.048,79m². Quadra 2266, com 2.123,75m². Quadra 2267, com 6.700,79m². Quadra 2268, com 

8.734,20m². Quadra 2269, com 3.472,40m². Quadra 2270, com 5.602,59m². Quadra 2271, com 

9.081,00m². Quadra 2272, com 6.613,64m². Quadra 2273, com 11.017,16m². Quadra 2274, com 

9.586,63m². Quadra 2297, com 2.913,52m². Área total de lotes: 87.817,63m²; Área de Preservação 

e Proteção de Encosta e Vegetação (APEE/APV/ARPEV) com 27.420,62m²; Área de Pista de 

Caminhada em APRRH com 1.052,26m²; Área de Preservação de Recursos Hídricos - APRRH 

com 23.165,77m²; Área de Reserva Municipal apresenta 13.175,71m²; Área total ocupada pela 

rua/sistema viário: 39.051,25m², denominadas: Rua Cubatão, Rua Albino Sganzerla, Rua Santos, 

Rua Itu, Rua Joana Zucco, Rua Nilce Fátima Almeida Lamp, Rua Atilio de Bortoli, Rua Doracy 

Francisca Bodanese, Rua Andrea Ceni Neto, Rua Amabile Sambugaro e Rua Decimino Ponzoni. 

Os documentos apresentados foram prenotados sob nº 112.136, em 16/05/2022, e encontram-se 

à disposição dos interessados neste 2º Cartório de Registro de Imóveis, situado à Rua Pio XII, nº 

385, centro, no Município de Pato Branco-PR. As impugnações daqueles que se julgarem 

prejudicados em relação ao referido loteamento deverão ser apresentadas no prazo de 15 (quinze) 

dias corridos, contados da última publicação deste Edital. Findo o prazo sem impugnação, será 

feito imediatamente o registro, na forma do art. 19, § 1º, da Lei nº 6.766/79. Dado e passado neste 

Município de Pato Branco-PR, aos 13 de junho de 2022.  

[ORIGINAL ASSINADO] 
 

LEONARDO LUIZ SELBACH 
 

OFICIAL TITULAR  

 
 
 

2º Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco-PR - Rua Pio XII, n. 385 - Centro, Pato Branco-PR.   

Peça certidões e verifique os documentos para o seu registro em: www.pb2ri.com.br 

 SÓ QUEM REGISTRA É DONO!  

                                                 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES  
                                                           ITAPEJARA D´OESTE 
                                                       C.N.P.J.  77.778.629/0001-91 

 

 
 
 

DECRETO Nº 017/2022 
13.06.2022 

 
SÚMULA: Declara ponto facultativo na Câmara Municipal e dá outras providências. 
 
      FERNANDO MANTUVAMNI, presidente da Câmara Municipal 
de Vereadores de Itapejara D´Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais que lhe confere o art. 25 da Lei Orgânica do Município de Itapejara D’Oeste, 
Estado do Paraná de 02/04/90, e suas alterações. 
 
DECRETA: 
 
    Art. 1º) Fica declarado Ponto Facultativo na Câmara Municipal de 
Vereadores de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, no dia 17 de junho de 2022, 
retornando as atividades normais no dia 20 de junho. 
    Art. 2º) Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Sala da Presidência, 13 de junho de 2022. 
 

FERNANDO MANTUVAMNI 
Presidente 

 
 
 
 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 

G&L ARTEFATOS DE CIMENTO E GESSO LTDA torna público que irá requerer 

ao Instituto Água e Terra, a Licença Prévia para fabricação de artefatos de cimento e 

gesso a ser implantada AV NILO PECANHA, 285 - DISTRITO DR. ANTONIO 

PARANHOS, SAO JORGE D'OESTE-PR. 

 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2022 – REGISTRO DE PREÇO Nº 26/2022 

Processo Licitatório Nº 57/2022 – HOMOLOGADO EM: 09/06/2022 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 13/06/2022 à 12/06/2023). 
 
DETENTORA: VS CALÇADAS E SERVIÇOS EIRELI - ME - CNPJ: 01.694.117/0001-85. 

OBJETO: Registro de Preço de futuras e eventuais contratações de serviços de mão de obra, para 
assentamento de paver e execução de rampas, condições descritas neste edital conforme condições descritas neste 
edital, conforme quantidades e especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Presencial nº 
33/2022, que faz parte do presente instrumento, independentemente de transcrição: 

 

LOTE 01 

Item Descrição dos Serviços Qtd. Unid. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Máximo 
Total (R$) 

1 

Mão de obra para assentamento de paver, com espessura de 6 e 
8cm, regularização da base, preparo de colchão em pó de pedra, 
assentamento do paver, rejunte com areia e compactação, 
inclusive execução de viga de contenção, assentamento de meio 
e/ou guia de concreto. 

5.500 m² R$ 19,96 R$ 109.780,00 

2 Mão de obra para execução de rampas concreto e/ou em paver, 
para acessibilidade, modelo fornecido pelo Município. 100 Unid. R$ 29,20 R$ 2.920,00 

                                                                                         Valor Total do Lote R$ 112.700,00 
 1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 112.700,00 (Cento e Doze Mil e Setecentos Reais). 
2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração 

Municipal durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/1993.  

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

4. Os pagamentos correrão por conta dos recursos da Dotação orçamentária: 06.00 – Departamento de Obras e Serviços 
Urbanos; 06.01 – Divisão de Obras e Serviços Urbanos; 154520006.2012 Atividades operacionais da divisão de obras 
e serviços urbanos 33.90.39 outros serviços de terceiros pessoa jurídica; Despesa: 1179. 

 
Bom Sucesso do Sul, 14 de Junho de 2022. 

 
NILSON ANTONIO FEVERSANI  

Prefeito Municipal  
 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 10/2022 
                     O Município de Chopinzinho, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda sob o n° 76.995.414/0001-60, com sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, através da 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, torna público que fará, a partir da publicação deste Edital, pelo 
período de trinta dias, CHAMADA PÚBLICA, para fins de credenciamento de Produtores Rurais da Agricultura Familiar 
interessados em acessar o Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis.  A íntegra do Edital encontra-se 
disponível no endereço eletrônico: http://www.chopinzinho.pr.gov.br/. 

  Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, do Município de Chopinzinho, ou através do telefone (46) 3242 – 2503. 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 65/2022. Forma: Eletrônico. Plataforma: https://www.gov.br/compras/pt-
br Data da Licitação: Dia 30 de junho de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação de Serviços 
de Transporte Escolar Municipal e Transporte Para Atividades Correlatas Às Secretarias de Educação, 
Cultura e Esportes, Assistência Social e Saúde. Valor estimado: R$ 114.576,00. Gênero: Serviços. O 
Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e 
das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: 
(46) 3242-8614. 
 

 

 
 

 MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
DECRETO N° 146/2022 

 
DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE 
PONTO FACULTATIVO NO DIA  17 DE 
JUNHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

RAFAELA MARTINS LOSI, Prefeita Municipal de Clevelândia, 
Estado do Paraná, no uso de duas atribuições legais, conferidas na Lei Orgânica do 
Município; 

 
DECRETA: 
 

Art. 1° - Fica estabelecido ponto facultativo nas repartições 
públicas do Município de Clevelândia/PR, no dia 17.06.2022, sexta-feira, em virtude do 
feriado nacional de Corpus Christi no dia 16.06.2022, quinta -  feira.  

 
Parágrafo Único: A medida, todavia, não abrangerá serviços essenciais, que por 

sua natureza não permitem paralisação, tais como: Defesa Civil, Pronto Atendimento 

Municipal de Saúde, limpeza pública, coleta de lixo, bem como aqueles a serviço da 

Secretaria Municipal de Saúde.  
                     Art. 2º – Os impostos e taxas que eventualmente vierem a vencer 

nesta data ficam automaticamente prorrogados para o próximo dia útil, sem a incidência 

de acessórios, juros e multas. 

                     Art. 3°– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, 

ESTADO DO PARANÁ, EM 14 DE JUNHO DE 2022. 
 

                                        RAFAELA MARTINS LOSI 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

TOTAL DO PROCESSO: 97.900,00

Item: 1

Descrição: Veículo utilitário , tipo PICK UP, fabricação/modelo 2021/2022 (novo, zero Km), na cor branca, combustível 
(flex.- etanol e gasolina), com potência mínima de 86 CV(E) e 85 CV (G),com capacidade mínima de passageiros 
sentados motorista (um passageiro motorista), com no mínimo 5 marchas a frente, com direção hidráulica ou elétrica, 
com sistema de freios ABS, com sistema elétrico mínimo de 12 volts, com capacidade de carga de caçamba mínima de 
600 kg, com kits de ferramentas exigido por lei e normas do Contran, com no mínimo os seguintes itens de segurança 
(2 airbags, cinto de 3 pontas, encosto de cabeça e demais itens previstos em legislação), com garantia mínima de 12 
meses da entrada em operação, com entrega técnica (treinamento de mecânicos e motoristas) e demais características 
técnicas do equipamento, constantes do modelo 07 do edital e documentação em anexo
Quantidade: 1 Valor Unit.: 97.900,00

Unidade: UN

Total Item: 97.900,00

Marca: FIAT Modelo: STRADA ENDURANCE CS 
1.4 FLEX

Quant.: 1 Total: 97.900,00LOTE 1 97.900,00Num: 024

FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULO LTDA 77.396.810/0008-00 97.900,00

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2022
Processo Administrativo Nº 48/2022

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: LUCIA JACINTA PREUSS TONIAL

Data de Publicação: 06/05/2022 13:24:40

_________________________________________________________________________
PREGOEIRO: LUCIA JACINTA PREUSS TONIAL

_________________________________________________________________________
Membro de Apoio RODRIGO ANTÔNIO MENDES DA SILVA

1 de 1Gerado em: 10/06/2022 16:50:21

MUNICIPIO DE CLEVELANDIA-PR
CLEVELÂNDIA-PR

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR    
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2022  

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PNEUS, 
CÂMARAS, PROTETORES NOVOS PARA TODA A FROTA DE MÁQUINAS E VEÍCULOS DO 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do 
dia 20 de junho de 2022 até às 08h00min do dia 30 de junho de 2022. Abertura das propostas 
após as 08h00min do dia 30 de junho de 2022. Início da disputa de preços às 11h00min do dia 
30 de junho de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 2.174.710,04. Prazo de vigência: 
12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site 
www.licitacoes-e.com.br. O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou 
www.licitacoes-e.com.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 14 de junho de 2022. 
Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

 
 

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2905/2021, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ITAPEJARA D’OESTE E A EMPRESA Buscade Serviços de Provedor da Internet Ltda – Me, 
CNPJ/MF sob o nº 07.854.005/0001 - 20, objeto a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de armazenamento e manutenção do Site do Município, gestão de e-mail e manutenção de Sistema 
E-SIC para o Departamento Municipal de Administração, conforme condições e especificações estabelecidas 
no Edital de Dispensa de Licitação N° 006/2021, fica alterado o valor contratual, passando de R$ 
15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais), para R$ 16.484,16 (dezesseis mil, quatrocentos e oitenta e quatro 
reais e dezesseis centavos), referente ao reajuste de valor equivalente a 11,79% pelo IGPM acumulado dos 
últimos 12 (doze) meses, passando o valor de R$ 625,00 (seiscentos e vinte e cinco reais) por mês, para R$ 
698,68 (seiscentos e noventa e oito reais e sessenta e oito centavos) por mês, conforme requerimento da 
empresa, justificativa do executivo municipal e tudo de acordo com o Art. 57 e 65 da Lei nº 8.666/93. 
Itapejara D’Oeste, 03 (três) de junho de 2022. 
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2889/2021, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ITAPEJARA D’OESTE E A EMPRESA Maschio Peças e Serviços Ltda – Me, CNPJ/MF sob o nº 
00.179.742/0001 – 26, objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de torno e 
solda, para manutenção e consertos de máquinas, veículos e equipamentos integrantes da frota municipal de 
Itapejara D’Oeste – PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nº 010/2021, fica alterado o valor 
contratual, passando de R$ 154.226,50 (Cento e cinquenta e quatro mil, duzentos e vinte e seis reais e 
cinquenta centavos), para R$ 192.700,64 (cento e noventa e dois mil, setecentos reais e sessenta e quatro 
centavos), sendo um acréscimo de 24,95% (vinte e quatro vírgula noventa e cinco por cento) do valor total 
do contrato, conforme justificativa do Executivo Municipal e parecer jurídico, tudo de acordo com o Art. 57 
e 65 da Lei nº 8.666/93. Itapejara D’Oeste, 01 (primeiro) de junho de 2022. 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 3105/2021, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ITAPEJARA D’OESTE E A EMPRESA Centro Oeste – Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda – 
EPP, CNPJ/MF sob o nº 73.334.476/0001 - 32, objeto a contratação de empresa especializada na 
comercialização de mobiliário escolar destinados a Rede Municipal de Ensino do Município de Itapejara 
D’Oeste - PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nº 093/2021, fica alterado o valor 
contratual referente aos itens 04 e 12 do Edital, passando de R$ 20.072,34 (Vinte mil, setenta e dois reais e 
trinta e quatro centavos), para R$ 24.066,20 (vinte e quatro mil, sessenta e seis reais e vinte centavos), sendo 
um acréscimo de 19,90% sobre o valor do contrato, conforme requerimento nº 008/2022, do Departamento 
Municipal  de Educação e esportes, com a justificativa do Executivo Municipal e parecer jurídico, de acordo 
com a Clausula Décima Sexta do contrato e em conformidade com o Art. 57 e 65 da Lei nº 8.666/93. 
Itapejara D’Oeste, 07 (sete) de junho de 2022. 
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2332/2018, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ITAPEJARA D’OESTE E A EMPRESA REDE PANORAMA DE COMUNICAÇÕES LTDA – ME, 
CNPJ 03.902.205/0001 – 50, objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
radiodifusão, com a finalidade da divulgação de programação, avisos e entrevistas de interesse público da 
Administração Municipal de Itapejara D’Oeste - PR, conforme especificados no Edital de Tomada de Preços 
Nº 012/2018, Fica alterado o prazo de vigência contratual, em mais 12 (doze) meses, passando de 15 
(quinze) de junho de 2022, para 15 (quinze) de junho de 2023, e alterado o valor contratual passando de R$ 
177.600,00 (cento e setenta e sete mil e seiscentos reais), para R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), 
referente ao aditivo do contrato para prestação de serviços de radiodifusão, com a finalidade da divulgação 
de programação, avisos e entrevistas de interesse público da Administração, conforme justificativa do 
Executivo Municipal, tudo de acordo com o Art. 57, II, e 65, I, alínea “b” da Lei nº 8.666/93. Itapejara 
D’Oeste, 07 (sete) de junho de 2022. 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 14/2022 
CONCURSO PÚBLICO N° 01/2018 

Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município, tendo em vista o resultado final do Concurso Público realizado através 
do Edital n° 01/2018 com resultado homologado pelo Edital n° 09/2018 de 26 de novembro de 2018. RESOLVE: Art. 1° 
- Convocar os candidatos abaixo, para comparecer no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação deste 
Edital, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura de Mariópolis, na Rua Seis, n° 1030, na cidade de Mariópolis, 
munido da documentação necessária, relacionada no Item 16 do Edital Concurso Público, para a devida nomeação no 
Cargo para qual se habilitou no referido Concurso Público. O não comparecimento no prazo estipulado ou não 
apresentação da documentação necessária será considerado desistente. 

INSC. NOME CARGO CLAS. 
40616 Samuel Toneli Motorista 8 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, em 14 de junho de 2022. MARIO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO 
MUNICIPAL 

 
 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 4/2022. 
PROCESSO Nº 374/2022. Em concordância ao resultado de classificação, apresentado pela 
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria nº 23/2022 de 07 de Fevereiro de 2022, 
e, estando o procedimento licitatório de acordo com a Lei n° 8.666/93, especialmente em seu artigo 
43, e com fulcro no Decreto Municipal nº 43, de 29 de agosto de 2007 que regulamenta o Sistema de 
Registro de Preços, ADJUDICO e HOMOLOGO o Edital epigrafado, que tem por objeto a implantação 
de registro de preços para futura eventual aquisição de peças para parte elétrica das linhas leve e 
pesada, que serão utilizadas nos diversos veículos da frota municipal, às empresas: Luiz Carlos 
Teicheira Machado e Cia Ltda - ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ/MF nº 09.232.143/0001-
01, inscrição estadual nº 90424364-77, com o valor total de R$ 1.000.625,50 (Um milhão seiscentos e 
vinte e cinco reais e cinquenta centavos). Rodrize Mecânica de Caminhões Ltda - ME, pessoa jurídica 
de direito privado, CNPJ/MF nº 04.325.195/0001-09, inscrição estadual nº 90420737-30, com o valor 
total de R$ 10.144,56 (Dez mil cento e quarenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos). E 
determino que sejam elaboradas as documentações necessárias de acordo com os termos legais. 
Mariópolis, 14 de Junho de 2022. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 019/2022 de 14/06/2022 – Processo Seletivo Simplificado nº. 003/2021 Súmula: Convocação de candidato habilitado no 
Processo Seletivo Simplificado de Enfermeiro Temporário:  

Nº ordem Nome Classificação Nº Protocolo 
1 FELIPE DOS SANTOS MARCONDES 8º 59.125/21 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 
 -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 125/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 15/2022 – PROCESSO Nº. 20/2022 
PARTES: MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA E CONFECÇÕES POLICARPO LTDA. 

1. DO OBJETO: 

1.1. Registro de preços para eventuais e futuras aquisições de kits de uniformes escolares, 
para distribuição aos alunos da rede pública municipal de ensino e uniformes para os 
profissionais da Educação, sendo os itens ganhos pela CONTRATADA conforme descritivo a 
seguir: 

ITEM QTDE UNID DESCRITIVO  MARCA V UNIT.  V.TOTAL 
29 48 Unid Touca redinha em (gabardine 78% poliéster e 22% viscose) 

pesponto fina na aba com elástico na redinha, na cor 
branca. 

PRÓPRIA 13,70 657,60 

30 18 Unid Jaqueta gola alta com zíper e bolso em nylon (100% 
poliamida) E matelassê (100% poliamida) Punho de 4 cm, 
com elástico Bolso interno Pesponto duplo no ombro e cava 
da manga, na cor azul marinho bordado manga direita logo 
"brasão Clevelândia" Bordado frente peito esquerdo logo " 
educação " Bordado costas grande centralizado logo " 
transporte escolar ".Nos tamanhos P, M, G, GG e EG. 

PRÓPRIA 102,00 1.836,00 

31 24 Unid Jaqueta gola alta com zíper e bolso em nylon (100% 
poliamida) E matelassê (100% poliamida) Punho de 4cm, 
com elástico Bolso interno, Pesponto duplo no ombro e cava 
da manga Bordado frente peito esquerdo logo "educação 
cultura e esporte" Bordado manga direita "brasão 
Clevelândia" Bordado costas grande centralizado 
"alimentação escolar Clevelândia" na cor branca. Nos 
tamanhos P, M, G, GG e EG. 

PRÓPRIA 102,00 2.448,00 

32 100 Unid Jaqueta gola alta com zíper e bolso em nylon (100% 
poliamida) E matelassê (100% poliamida) Punho de 4 cm, 
com elástico Bolso interno Pesponto duplo no ombro e cava 
da manga Bordado manga direita logo "brasão Clevelândia" 
Bordado frente peito esquerdo logo " educação "Bordado 
costas grande centralizado logo " serviços gerais ", na cor 
azul marinho. Nos tamanhos P, M, G, GG e EG. 

PRÓPRIA 107,00 10.700,00 

33 25 Unid Dólmã de chef em (gabardine 78% poliéster e 22% 
viscose)friso na cor 2 no punho gola e transpassepesponto 
fino no ombro e na cava da manga fechamento na interlock 
bordado manga      direita "brasão Clevelândia" bordado 
costas grande centralizado logo " alimentação escolar 
"bordado manga esquerda logo "educação". Nos tamanhos 
P, M, G, GG e EG. Cor a definir no pedido. 

PRÓPRIA 64,97 1.624,25 

34 48 Unid Camiseta manga curta em poliviscose (67% poliester e 
33% viscose) Gola rebatida na galoneira Barra na 
galoneira com 2 cm Fechamento ponto cadeia Serigrafia 
frente peito esquerdo logo "educação" Serigrafia manga 
direita logo "brasão Clevelândia" Serigrafia   costas grande 
centralizado "alimentação escolar, na cor branca”. Nos 
tamanhos P, M, G, GG e EG. 

PRÓPRIA 19,47 934,56 

35 100 Unid Camiseta manga curta em poliviscose (67% 
poliéster e 33% viscose) Gola rebatida na galoneira Barra 
na galoneira com 2 cm Fechamento ponto cadeia Serigrafia 
frente peito esquerdo logo "educação" Serigrafia costas 
grande centralizado logo "serviços  gerais" Serigrafia manga 
direita "brasão Clevelândia",cor  preta. T: P, M, G, GG e EG 

PRÓPRIA 18,50 1.850,00 

36 24 Unid Calça elástico inteiro, em brim (100% algodão) 1 bolso 
traseiro lado direito chapado com 2 travete e pesponto duplo 
50 Reforço entre pernas com pesponto simples 50 Elástico 
4 cm com cordão  Lateral, meio do traseiro e braguilha com 
pesponto duplo 50 Braguilha com 4 travete Barra com 2 cm, 
na cor branca.Nos tamanhos P, M, G, GG e EG. 

PRÓPRIA 37,22 893,28 

37 24 Unid Calça elástico inteiro, em brim (100% algodão) 1 bolso 
traseiro lado direito chapado com 2 travete e pesponto duplo 
50 Reforço entrepernas com pesponto simples 50 
Elástico 4 cm com cordão Lateral, meio do traseiro e 
braguilha com pesponto duplo 50 Braguilha com 4 travete 

PRÓPRIA 37,73 905,52 
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Barra com 2 cm, cor azul  marinho. Nos tamanhos P, M, 
G, GG e EG. 

38 100 Unid Calça elástico inteiro, em brim (100% algodão)1 bolso 
traseiro lado direito chapado com 2 travete e pesponto 
duplo 50 Reforço entre pernas com pesponto simples 50 
Elástico 4 cm com cordão Lateral, meio do traseiro e 
braguilha com pesponto duplo 50 Braguilha com 4 travete 
Barra com 2 cm, na cor cinza escuro. Nos tamanhos P, M, 
G, GG    e EG. 

PRÓPRIA 45,00 4.500,00 

39 100 Unid Calça elástico inteiro, em brim (100% algodão)  1 bolso 
traseiro lado direito  chapado com 2 travete e  pesponto duplo 
50 Reforço entre pernas com pesponto simples 50 Elástico 
4cm com cordão  Lateral, meio do traseiro e braguilha com 
pesponto duplo 50 Braguilha com 4 travete Barra com 2 cm,  
na cor preta. Nos tamanhos P, M, G, GG e EG. 

PRÓPRIA 48,00 4.800,00 

40 48 Unid Avental de frente com bolso centralizado (gabardine 78% 
Poliéster e 22% viscose) Alça com regulador  Tira lateral para 
amarrar Pesponto simples em toda lateral Serigrafia 
centralizada logo "brasão Clevelândia + alimentação 
escolar", na cor branco. 

PRÓPRIA 27,00 1.296,00 

41 166 Unid Jaleco sem manga com zíper, unisex (gabardine 78% 
poliéster e 22% viscose) 2 bolso inferior chapado com 
pesponto simples Cava e revel pesponto simples 
Fechamento na interlock  Bordado frente peito esquerdo logo 
" educação" Bordado costas logo "rede municipal de ensino", 
na cor branco Nos tamanhos P, M, G, GG e EG 

PRÓPRIA 55,00 9.130,00 

42 36 Unid Calça meio elástico bolso faca, em brim (100% algodão) 
Ziper metálico 15 cm 1 bolso traseiro lado direito com 2 
travete e pesponto duplo 50 Lateral, meio do traseiro e 
braguilha com pesponto duplo 50 Braguilha com 4 travete,  
na cor preta Nos tamanhos P, M, G, GG, e EG 

PRÓPRIA 50,00 1.800,00 

43 36 Unid Camisa polo em poliviscose (67% poliéster e 33% viscose) 
Ombro pespontado na goleira Abertura com 2 botão Barra 
2 cm Fechamento ponto cadeia Serigrafia manga direita 
"brasão Clevelândia" Serigrafia costas grande centralizado 
logo " transporte escolar " Serigrafia frente peito esquerdo 
logo " educação’’, na cor azul marinho. Nos tamanhos P, M, 
G, GG e EG 

PRÓPRIA 37,89 1.364,04 

44 100 Unid Camiseta manga curta em poliviscose (67% poliéster e 33% 
viscose)Gola rebatida na galoneira Barra na galoneira com 2 
cm Fechamento ponto cadeia Serigrafia manga direita 
"brasão Clevelândia" Serigrafia costas grande centralizado 
logo " serviços gerais " Serigrafia frente peito esquerdo logo 
" educação " na cor azul marinho. Nos tamanhos P, M, G, 
GG e EG. 

PRÓPRIA 24,90 2.490,00 

45 15 Unid Camisa polo em piquet (50% poliester e 50% algodão) 
Ombro pespontado na goleira Abertura com 2 botão Barra 2 
cm Fechamento ponto cadeia Serigrafia frente peito 
esquerdo logo " educação " Serigrafia manga direita "brasão 
Clevelândia" Serigrafia costas grande centralizado logo 
"direção ", na cor azul marinho. tamanhos P, M, G, GG   e EG 

PRÓPRIA 40,00 600,00 

46 15 Unid Camisa polo em piquet (50% poliester e 50% algodão) 
Ombro pespontado na goleira Abertura com 2 botão Barra 2 
cm Fechamento ponto cadeia Serigrafia frente peito 
esquerdo logo " educação " Serigrafia manga direita "brasão 
Clevelândia" Serigrafia costas grande centralizado logo 
"direção ", na cor preto. Nos tamanhos P, M, G, GG e EG. 

PRÓPRIA 40,00 600,00 

47 100 Unid Camisa polo em piquet (50% poliester e 50% algodão) 
Ombro pespontado na goleira Abertura com 2 botão Barra 
2 cm Fechamento ponto cadeia Serigrafia frente peito 
esquerdo logo " educação " Serigrafia manga direita 
"brasão Clevelândia" Serigrafia costas   grande 
centralizadologo"  estagiário ", na cor azul marinho. Nos 
tamanhos P, M, G, GG  e EG. 

PRÓPRIA 40,00 4.000,00 

48 10 Unid Camisa polo em poliviscose (67% poliéster e 33% viscose) 
ombro pespontado na goleira Abertura com 2 botão barra 2 
cm Fechamento ponto cadeia Serigrafia manga direita 
"brasão Clevelândia" Serigrafia costas grande centralizado 
logo " documentação escolar" serigrafia frente peito 
esquerdo logo " educação, na cor azul marinho”. Nos 
tamanhos P, M, G, GG e EG. 

PRÓPRIA 39,00 390,00 
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49 10 Unid Camisa polo em poliviscose (67% poliéster e 33% 
viscose) ombro pespontado na goleira abertura com 2 botão 
barra 2 cm fechamento ponto  cadeia serigrafia manga 
direita "brasão  Clevelândia" serigrafia costas grande 
centralizado logo " documentação escolar " serigrafia 
frente peito esquerdo logo " educação” , na cor preto. Nos 
tamanhos P, M, G, GG e EG 

PRÓPRIA 39,00 390,00 

50 14 Unid Camisa polo em poliviscose (67% poliéster e 33% viscose) 
Ombro pespontado na goleira Abertura com 2 botão Barra 
2 cm Fechamento ponto cadeia Serigrafia manga direita 
"brasão Clevelândia" Serigrafia costas grande centralizado 
logo " pedagógico " Serigrafia frente peito esquerdo logo " 
educação " na cor azul marinho. tamanhos P, M, G, GG e EG 

PRÓPRIA 48,90 684,60 

51 14 Unid Camisa polo em piquet (50% poliester e 50% algodão) 
ombro pespontado na goleira abertura com 2 botão barra 2 
cm fechamento ponto cadeia serigrafia manga direita 
"brasão Clevelândia" serigrafia costas grande centralizado 
logo " secretaria municipal de educação " serigrafia frente 
peito esquerdo logo " educação”, na cor preto. Nos tamanhos 
P, M, G, GG e EG 

PRÓPRIA 42,00 588,00 

52 14 Unid Camisa polo em poliviscose (67% poliéster e 33% viscose) 
Ombro pespontado na goleira Abertura com 2 botão Barra 
2 cm Fechamento ponto cadeia Serigrafia manga direita 
"brasão Clevelândia" Serigrafia costas grande centralizado 
logo " pedagógico " Serigrafia frente peito esquerdo logo " 
educação " na cor preto. Nos tamanhos P, M, G, GG e EG 

PRÓPRIA 45,00 630,00 

53 14 Unid Camisa social manga longa com colarinho (50% algodão 50 
% poliester) dois bolsos frente botão de fechamento cava, 
pala, colarinho e ombro com presponto simples 
fechamento ponto cadeia, bordado manga direita "brasão 
Clevelândia" bordado frente peito esquerdo logo " 
educação”na cor cinza claro.  tamanhos P, M, G, GG e EG 

PRÓPRIA 115,00 1.610,00 

54 14 Unid Camisa social manga longa com colarinho (50% algodão 50 
% poliester) dois bolsos frente botão de fechamento cava, 
pala, colarinho e ombro com presponto simples fechamento 
ponto cadeia, bordado manga direita "brasão Clevelândia" 
bordado frente peito esquerdo logo " educação ", na cor azul 
claro. Nos tamanhos P, M, G, GG e EG 

PRÓPRIA 100 1.400,00 

55 14 Unid Camisa polo em piquet (50% poliester e 50% algodão) 
ombro pespontado na goleira abertura  com 2 botão barra 
2cm fechamento ponto cadeia, serigrafia manga direita 
"brasão Clevelândia" serigrafia costas grande centralizado 
logo" secretaria municipal de educação"  serigrafia 
frente peito esquerdo logo " educação " , na cor cinza Nos 
tamanhos P, M, G, GG e EG 

PRÓPRIA 57,00 798,00 

56 14 Unid Camisa polo em piquet (50% poliester e 50% algodão) 
ombro pespontado na goleira abertura com 2 botão barra 2cm 
fechamento ponto cadeia serigrafia manga direita "brasão 
Clevelândia" serigrafia costas grande centralizado logo" 
secretaria municipal de educação" serigrafia frente peito 
esquerdo logo " educação ", na cor azul marinho. Nos 
tamanhos P, M, G, GG  e EG. 

PRÓPRIA 57,00 798,00 

1. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

1.1. Os pagamentos ocorrerão no dia 14 (quatorze) de cada mês ou no primeiro dia útil 
subsequente, de acordo com as entregas efetuadas no mês imediatamente anterior. 

1.2. O valor a ser pago será baseado nas notas fiscais emitidas até o dia 05 (cinco) do mês 
atual ao pagamento e que estejam de acordo com os itens entregues. 

1.3. No ato do pagamento a proponente contratada terá que apresentar Prova de regularidade 
fiscal para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal (Certidão Negativa), do domicílio 
ou sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei; e, o certificado de regularidade 
do FGTS todos dentro do prazo de validade da certidão. 

1.4. Em caso do não cumprimento pela proponente contratada da disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 
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49 10 Unid Camisa polo em poliviscose (67% poliéster e 33% 
viscose) ombro pespontado na goleira abertura com 2 botão 
barra 2 cm fechamento ponto  cadeia serigrafia manga 
direita "brasão  Clevelândia" serigrafia costas grande 
centralizado logo " documentação escolar " serigrafia 
frente peito esquerdo logo " educação” , na cor preto. Nos 
tamanhos P, M, G, GG e EG 

PRÓPRIA 39,00 390,00 

50 14 Unid Camisa polo em poliviscose (67% poliéster e 33% viscose) 
Ombro pespontado na goleira Abertura com 2 botão Barra 
2 cm Fechamento ponto cadeia Serigrafia manga direita 
"brasão Clevelândia" Serigrafia costas grande centralizado 
logo " pedagógico " Serigrafia frente peito esquerdo logo " 
educação " na cor azul marinho. tamanhos P, M, G, GG e EG 

PRÓPRIA 48,90 684,60 

51 14 Unid Camisa polo em piquet (50% poliester e 50% algodão) 
ombro pespontado na goleira abertura com 2 botão barra 2 
cm fechamento ponto cadeia serigrafia manga direita 
"brasão Clevelândia" serigrafia costas grande centralizado 
logo " secretaria municipal de educação " serigrafia frente 
peito esquerdo logo " educação”, na cor preto. Nos tamanhos 
P, M, G, GG e EG 

PRÓPRIA 42,00 588,00 

52 14 Unid Camisa polo em poliviscose (67% poliéster e 33% viscose) 
Ombro pespontado na goleira Abertura com 2 botão Barra 
2 cm Fechamento ponto cadeia Serigrafia manga direita 
"brasão Clevelândia" Serigrafia costas grande centralizado 
logo " pedagógico " Serigrafia frente peito esquerdo logo " 
educação " na cor preto. Nos tamanhos P, M, G, GG e EG 

PRÓPRIA 45,00 630,00 

53 14 Unid Camisa social manga longa com colarinho (50% algodão 50 
% poliester) dois bolsos frente botão de fechamento cava, 
pala, colarinho e ombro com presponto simples 
fechamento ponto cadeia, bordado manga direita "brasão 
Clevelândia" bordado frente peito esquerdo logo " 
educação”na cor cinza claro.  tamanhos P, M, G, GG e EG 

PRÓPRIA 115,00 1.610,00 

54 14 Unid Camisa social manga longa com colarinho (50% algodão 50 
% poliester) dois bolsos frente botão de fechamento cava, 
pala, colarinho e ombro com presponto simples fechamento 
ponto cadeia, bordado manga direita "brasão Clevelândia" 
bordado frente peito esquerdo logo " educação ", na cor azul 
claro. Nos tamanhos P, M, G, GG e EG 

PRÓPRIA 100 1.400,00 

55 14 Unid Camisa polo em piquet (50% poliester e 50% algodão) 
ombro pespontado na goleira abertura  com 2 botão barra 
2cm fechamento ponto cadeia, serigrafia manga direita 
"brasão Clevelândia" serigrafia costas grande centralizado 
logo" secretaria municipal de educação"  serigrafia 
frente peito esquerdo logo " educação " , na cor cinza Nos 
tamanhos P, M, G, GG e EG 

PRÓPRIA 57,00 798,00 

56 14 Unid Camisa polo em piquet (50% poliester e 50% algodão) 
ombro pespontado na goleira abertura com 2 botão barra 2cm 
fechamento ponto cadeia serigrafia manga direita "brasão 
Clevelândia" serigrafia costas grande centralizado logo" 
secretaria municipal de educação" serigrafia frente peito 
esquerdo logo " educação ", na cor azul marinho. Nos 
tamanhos P, M, G, GG  e EG. 

PRÓPRIA 57,00 798,00 

1. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

1.1. Os pagamentos ocorrerão no dia 14 (quatorze) de cada mês ou no primeiro dia útil 
subsequente, de acordo com as entregas efetuadas no mês imediatamente anterior. 

1.2. O valor a ser pago será baseado nas notas fiscais emitidas até o dia 05 (cinco) do mês 
atual ao pagamento e que estejam de acordo com os itens entregues. 

1.3. No ato do pagamento a proponente contratada terá que apresentar Prova de regularidade 
fiscal para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal (Certidão Negativa), do domicílio 
ou sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei; e, o certificado de regularidade 
do FGTS todos dentro do prazo de validade da certidão. 

1.4. Em caso do não cumprimento pela proponente contratada da disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 
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2. RECURSOS FINANCEIROS:  

2.1. As despesas decorrentes da contratação objeto desta Ata de Registro de Preços serão 
oriundas dos recursos provenientes das rubricas orçamentárias, a saber: 

 07- Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes 
 07.01- Administração S.M.E.C.E. 
 123610020.2.019000- Manutenção do Ensino Fundamental- Receita 5% e 25% 
 3.3.90.30.00.00- Material de Consumo 
 3.3.90.30.23.00.00-000- Material de Uniformes Tecidos e Aviamentos 
 3.3.90.30.23.00.00-103- Material de Uniformes Tecidos e Aviamentos 
 3.3.90.30.23.00.00-104- Material de Uniformes Tecidos e Aviamentos 
 3.3.90.30.23.00.00-107- Material de Uniformes Tecidos e Aviamentos 
 07.02- Fundef/Fundeb 
 123610020.2.025000-Fundeb 30% 
 3.3.90.30.00.00- Material de Consumo 
 3.3.90.30.23.00.00-102- Material de Uniformes Tecidos e Aviamentos 

 
VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 59.717,85 (Cinquenta e nove 
mil, setecentos e dezessete reais e oitenta e cinco centavos). 

3. DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 

3.1. O prazo de duração da presente Ata de Registro de Preços, será de 12 (doze) meses, 
inicinado em 09/06/2022 e seu término em 09/06/2023. 

4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 

4.1. O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 
inicinado em 09/06/2022 e seu término em 09/06/2023. 

FORO: Clevelândia – PR. 
 
Clevelândia, 13 de junho de 2022. 
 
RAFAELA MARTINS LOSI 
Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 

 

Portaria N° 138/2022 
DATA: 10/06/2022 
SÚMULA: “Altera a Portaria N° 90/2021.” 
A publicação na íntegra, do ato acima, encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
diariomunicipal.com.br/amp/ edição do dia 13/06/2022, respectivamente, conforme Lei Autorizativa nº 40/2017 e Decreto 
Municipal nº 75/2021 e em www.mariopolis.pr.gov.br. 
 

 
Errata 
Onde se lê: 
PORTARIA N° 138/2022 
DATA: 10/06/2022 
SÚMULA: “ Altera a Portaria N° 90/2021.” 
Leia-se: 
PORTARIA N° 139/2022  
DATA: 10/06/2022 
SÚMULA: “ Altera a Portaria N° 90/2021.” 
A publicação na íntegra, do ato acima, encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
diariomunicipal.com.br/amp/ edição do dia 15/06/2022, respectivamente, conforme Lei Autorizativa nº 40/2017 e Decreto 
Municipal nº 75/2021 e em www.mariopolis.pr.gov.br. 
 
 
Portaria N° 140/2022 
DATA: 14/06/2022 
SÚMULA: “Exonera a pedido Hedson Campra.” 
A publicação na íntegra, do ato acima, encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
diariomunicipal.com.br/amp/ edição do dia 15/06/2022, respectivamente, conforme Lei Autorizativa nº 40/2017 e Decreto 
Municipal nº 75/2021 e em www.mariopolis.pr.gov.br. 
 
 
   

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
ERRATA 01 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 87/2022 - PROCESSO Nº 
166/2022 

UASG 450996 
OBJETO: Aquisição de ambulância de suporte básico, tipo b, novo, zero 
km, com ano fabricação/modelo mínimo do ano da contratação, em 
atendimento a Resolução SESA n.º 769/2019 e 892/2021, atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Considerando a 
manifestação do Setor de Transporte da Secretaria de Saúde – requisitante 
do processo; fica retificado o descritivo da ambulância (item 2.2 do Anexo 
I – Termo de Referência do Edital), passando a ser: Rodas em aço e Pneus 
novos, sem uso anterior, originais, conforme especificações do fabricante e 
exigência dos órgãos competentes; Rádio CD/MP3, Entrada USB e 
Bluetooth; ou superior. Diante das alterações, a Sessão Pública de Pregão 
Eletrônico fica transferida para às 09 HORAS DO DIA 1º DE JULHO DE 
2022, acessando exclusivamente por meio eletrônico - 
https://www.gov.br/compras/pt-br/, horário oficial de Brasília - DF. As 
demais condições estabelecidas no edital permanecem inalteradas. Pato 
Branco, 14 de Junho de 2022. Mariane Aparecida Martinello – Pregoeira 
(Portaria n.º 324/2022) 

 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2022  
 PROCESSO Nº 141/2022 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de um veículo 
novo, zero km, tipo Pick Up, com ano de fabricação/modelo 
mínimo do ano da contratação, com recursos da Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas - SEDU e 
contra partida do Município de Pato Branco, conforme Convênio n.º 
177/2022, celebrado entre o Estado do Paraná, por intermédio da 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras 
Públicas, o Serviço Social Autônomo Paranacidade e o Município de 
Pato Branco, atendendo às necessidades da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente. Aberta a sessão pública, não houve empresa 
interessada na apresentação de proposta de preços. Assim, o processo 
licitatório será considerado DESERTO e arquivado. Pato Branco, 24 
de maio de 2022. Regiane Rufato – Pregoeira. 
 

ERRATA 
 
No Aviso de Edital do Pregão Eletrônico nº 052/2022 - PMR, publicado no 
Jornal Diário do Sudoeste, Edição nº 8160, do dia 11 e 12 de junho de 2022, far-
se-á a seguinte correção: 
 
ONDE SE LÊ: 
 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 04 de junho de 

2022 às 08h00min. 

UASG: 987809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br.   

 
LEIA-SE: 
 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 04 de julho de 

2022 às 08h00min. 

UASG: 987809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br.   

 
Renascença, 14 de junho de 2022. 

 
 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO                  

CNPJ:
Rua Barão de Capanema, 134
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.995.463/0001-00

85520-000 - Vitorino - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  26/2022 - PE

66/2022
66/2022

25/04/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  MARCIANO VOTTRI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a
vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

66/2022
26/2022-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
14/06/2022

AQUISIÇÃO DE MÁQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA, CONFORME PROPOSTA 
021589/2020 CONVÊNIO 907579/2020 - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO.

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.010.4.4.90.52.00.00.00.00 (390),  2.010.4.4.90.52.00.00.00.00 (439)

- 006367 - VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA 1 0,0000 814.900,00

1 814.900,00

--------------------------------------------------------------------------
MARCIANO VOTTRI

PREFEITO MUNICIPAL

  
 
 
 

 
 

 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
DECRETO: 0147/2022 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação 
no Orçamento de 2022 do Município de Clevelândia, Estado do Paraná no 
valor de R$ 59.72 (Cinquenta e nove reais e setenta e dois centavos). 

 
   A Prefeita Municipal de Clevelândia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente 
autorizado pela Lei Municipal nº 2761/2021. 

D E C R E T A 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Município de Clevelândia, Estado do Paraná, para o ano de 2022, destinado ao suporte das despesas a serem 
realizadas com recursos oriundos de Excesso de arrecadação no valor de R$ 59.72 (Cinquenta e nove reais e 
setenta e dois centavos), para atender despesas no seguinte órgão e Dotações Orçamentárias.  
 
06- Secretaria Municipal de Assistência Social 
06.03- Fundo Municipal de Assistência Social 
082440018.2.035000- Transferências do Sistema Único da Assistência Social- SUAS 
3.3.90.30.00.00 – 855 – Material de Consumo................................................................................R$ 59,72 
Total................................................................................................................................................R$ 59,72 
 
Art.2º Para cobertura do referido Crédito Adicional Suplementar previsto no Art. Anterior, serão utilizados recursos 
de superávit do exercício anterior não comprometidos: 
Excesso 
1.3.2.1.02.01.28.00 – 855- FMAS-Fia Conselho Mun. Direito Criança/Adolescente.......................R$ 59,72 
Total.................................................................................................................................................R$ 59,72 
 
Art.3º Este Decreto entra em vigor desta data, revogadas as disposições em contrário. 
            Gabinete da Prefeita de Clevelândia- Estado do Paraná, em 14 de junho de 2022. 
 
 
 

RAFAELA MARTINS LOSI 
PREFEITA MUNICIPAL 

  
 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ  
ERRATA - EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2022  

Considerando o edital, no anexo I, Termo de Referência, página 29, no item 15 onde se lê:  

1 15 10,00 SER 1228 SERVICO DE REMOCAO E 
INSTALACAO DE PARACHOQUE  22,76 227,60 

 Leia-se:  

1 15 10 UN 12228 ADAPTADOR 1/4 NPTF X 3/4 JIC 37 22,76 227,60 

Coronel Vivida, 14 de junho de 2022. Juliano Ribeiro, Presidente da Comissão de Licitação. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
Aditivo n° 01 ao Contrato nº 78/2022 – Concorrência Pública nº 04/2022. Alienante: Município de 
Coronel Vivida. Compradora: BPS IND E COM DA CONSTRUCAO CIVIL LTDA, CNPJ n.º 
44.346.958/0001-04. Fica acrescido o Parágrafo Sétimo a Cláusula Quarta do Contrato nº 78/2022: 
Parágrafo sétimo: A compradora optou pelo pagamento parcelado, sendo que, o valor das parcelas 
mensais, serão convertidas em UFM (Unidade Fiscal do Município) e, haverá a atualização dos 
valores  após  cada período de 12 (doze) meses. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
Coronel Vivida, 01 de junho de 2022. Anderson Manique Barreto. Prefeito. 
 
Aditivo n° 01 ao Contrato nº 79/2022 – Concorrência Pública nº 04/2022. Alienante: Município de 
Coronel Vivida. Compradora: LIDERANCA INSTALACAO E MANUTENCAO INDUSTRIAL - 
EIRELI, CNPJ n.º 19.372.919/0001-34. Fica acrescido o Parágrafo Sétimo a Cláusula Quarta do 
Contrato nº 79/2022: Parágrafo sétimo: A compradora optou pelo pagamento parcelado, sendo 
que, o valor das parcelas mensais, serão convertidas em UFM (Unidade Fiscal do Município) e, 
haverá a atualização dos valores  após  cada período de 12 (doze) meses. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 01 de junho de 2022. Anderson Manique Barreto. 
Prefeito. 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
SUSPENSÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO-PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2022 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO E IMPLANTAÇÃO 
DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA PARA O MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA.  
O Município de Coronel Vivida, em cumprimento a ordem judicial proferida nos autos nº. 0000828-
72.2022.8.16.0076, SUSPENDE o processo licitatório Pregão Eletrônico nº 22/2022, conforme 
decisão inclusa. Coronel Vivida, 14 de junho de 2022. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
  

 



B3
 Edição nº 8162

DIÁRIO DO SUDOESTE
15 de junho de 2022 Publicações legais

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
Edital nº. 162/2022 de 14/06/2022 – Concurso Público nº. 001/2019 de 11/02/2019 Súmula: Convocação de 
candidatos habilitados no Concurso Público nº. 001/2019 de 11/02/2019:  

Cargo Público: Professor Municipal 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
N. Inscrição Lotação Funcional 

1 133º Kelli Menegat 693495 Secretaria Municipal de 
Educação. 

Cargo Público: Agente de execução I 
Ordem  Nº. Classificação Nome do Candidato 

 
N. Inscrição Lotação Funcional 

1 3º Odair Granville 692112 Secretaria Municipal de Obras, 
Viação e Urbanismo. 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 
2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 
 
 
 
 

Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: https://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
DECRETO Nº. 084/2022 
DATA: 14.06.2022 
SÚMULA: Cancelamento de Débito Tributário prescrito e dá outras providências. 
DECRETO Nº. 085/2022 
DATA: 14.06.2022 
SÚMULA: Cancelamento de Débito Tributário prescrito e dá outras providências. 
DECRETO Nº. 086/2022 
DATA: 14.06.2022 
SÚMULA: Cancelamento de Débito Tributário prescrito e dá outras providências. 
DECRETO Nº. 087/2022 
DATA: 14.06.2022 
SÚMULA: Cancelamento de Débito Tributário prescrito e dá outras providências. 
DECRETO Nº. 088/2022 
DATA: 14.06.2022 
SÚMULA: Cancelamento de Débito Tributário prescrito e dá outras providências. 
DECRETO Nº. 089/2022 
DATA: 14.06.2022 
SÚMULA: Cancelamento de Débito Tributário prescrito e dá outras providências. 

 

 1 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
HOMOLOGAÇÃO 

 O Prefeito Municipal, Elídio Zimerman de Moraes, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei n.º 10.520/2002, a vista do Termo de 
Adjudicação exarado pelo Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR o 
Pregão Presencial nº 038/2022 - PMM, que tem por objeto: 
Seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS aquisições de materiais de 
Informática, áudio e comunicação, com a finalidade de atender as 
demandas das Secretarias e Departamentos desta municipalidade, 
as empresas proponentes vencedoras: MICHEL A. MATHIAS 
EMPRENDIMENTOS, foi vencedora dos itens 01, 08, 10, 11, 14, 
16, 20, 32, 38, 40, 49, 50, 52, 54, 56, 58, 59, 61, 62, 64, 65, 70, 74, 
75 e 76,  com o valor global de R$ 177.403,00 (cento e setenta e 
sete mil, quatrocentos e três reais), CLEITON MIGUEL SCHIAVINI 
ME, foi vencedora dos itens 07, 28, 35, 55, 60 e 68,  com o valor 
global de R$ 43.758,00 (quarenta e três mil, setecentos e cinquenta 
e oito reais), BELINKI & SOUZA LTDA, foi vencedora dos itens 09 
e 29,  com o valor global de R$ 19.100,00 (dezenove mil e cem 
reais), CAVALLI LTDA, foi vencedora dos itens 02, 03, 30, 51 e 69,  
com o valor global de R$ 105.900,00 (cento e cinco mil e 
novecentos reais), CONNECTGOV LTDA, foi vencedora dos itens 
04, 06, 31, 71,e 72,  com o valor global de R$ 70.350,00 (setenta 
mil, trezentos e cinquenta reais), VIRTUAL FONE SISTEMAS DE 
SEGURANÇA E COMUNICAÇÃO LTDA, foi vencedora dos itens 
18, 19, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 33, 34, 36, 37, 39, 41, 42, 43, 44, 
45, 46, 47, 48, 57, 66, 67, 73, 77 e 78, com o valor global de R$ 
50.418,00 (cinquenta mil, quatrocentos e dezoito reais), em relação 
ao item 63 foi declarado deserto (sem oferta de proposta). 

 
Mangueirinha, 13 de Junho de 2022 
ELÍDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 
 
 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO Nº 103/2022. PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 44/2022- PROCESSO N° 87/2022. 
PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ Nº 76.995.448/0001-
54 e Centro Oeste – Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda, 
inscrita no CNPJ nº 73.334.476/0001-32. OBJETO: Contratação 
de empresa para fornecimento e instalação de Climatizadores, 
Móveis e Eletrodomésticos, atendendo às necessidades da 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. VALOR TOTAL: R$ 
9.822,65. Pato Branco, 24 de Maio de 2022. Avelino Andretta 
Santolin - Representante Legal.Robson Cantu – Prefeito. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 007/2022 – PMM 
 
OBJETO: Seleção de proposta visando a alienação/venda de 
Bens Imóveis Públicos Inservíveis, sendo lotes urbanos e rurais, 
situados em diferentes localidades do Município de Mangueirinha, 
conforme especificações detalhadas constantes no Termo de 
Referência, anexo I do presente edital. 
PREÇO MÍNIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA:  21 de julho de 2022 às 09h00min. 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 20 de junho de 
2022 às 07h 30min. 
FIM DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 20 de julho de 2022 
às 17h:00min. 
LOCAL: Sede administrativa da Prefeitura Municipal, setor de 
Licitações, situada a Praça Francisco Assis Reis, 1060.  
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está à 
disposição no Departamento de Licitação e através do endereço 
eletrônico www.mangueirinha.pr.gov.br  
Maiores informações pelo fone (046) 3243–1122. 

Mangueirinha, 14 de Junho de 2022. 
PUBLIQUE-SE 

Dorli Netto 
Presidente da Comissão de Licitação 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2022 – PMM 

OBJETO: Seleção de proposta visando a Contratação de empresa 
especializada em obras e serviços de engenharia para a execução 
sob regime de empreitada global (material e mão de obra) de uma 
Unidade de Saúde da Familia - Porte Rural na localidade da 
Canhada Funda em atendimento a demanda  da Secretaria de 
Saúde, desta Municipalidade através de recursos oriundos da 
Resolução SESA nº 932/2021, conforme memorial descritivo, 
projeto e planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e 
Termo de Referência, anexo I do presente edital.                                                                
DATA DE ABERTURA: 12 de julho de 2022 às 09h00min. 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 20 de junho de 
2022 às 07h 30min. 
FIM DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 12 de julho de 2022 
às 08h30min.INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente 
edital está à disposição no Departamento de Licitação e no site 
oficial do município www.mangueirinha.pr.gov.br  
Maiores informações pelo fone (046) 3243–1122. 

Mangueirinha 14 de Junho de 2022. 
Dorli Netto 

Presidente da Comissão de Licitação 
 
 
 
 

 

Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: https://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
DECRETO Nº 090/2022 
DATA: 14.06.2022 
SÚMULA: Declara ponto facultativo em repartições públicas municipais e dá outras providências. 
 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO Nº 104/2022. PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 44/2022- PROCESSO N° 87/2022. 
PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ Nº 76.995.448/0001-
54 e Comercial Vanguardeira Eireli, inscrita no CNPJ nº 
10.942.831/0001-36. OBJETO: contratação de empresa para 
fornecimento e instalação de Climatizadores, Móveis e 
Eletrodomésticos, atendendo às necessidades da Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer. VALOR TOTAL: R$ 790,96. 
Pato Branco, 24 de Maio de 2022. Edson Camilo - Representante 
Legal.Robson Cantu – Prefeito. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO Nº 105/2022. PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 44/2022- PROCESSO N° 87/2022. 
PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ Nº 76.995.448/0001-
54 e Jean C. V. Ferreira & Cia Ltda, inscrita no CNPJ nº 
08.533.577/0001-70. OBJETO: contratação de empresa para 
fornecimento e instalação de Climatizadores, Móveis e 
Eletrodomésticos, atendendo às necessidades da Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer. VALOR TOTAL: R$ 5.171,99. 
Pato Branco, 24 de Maio de 2022. Jean Carlos Venturino Ferreira  
- Representante Legal.Robson Cantu – Prefeito. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO Nº 106/2022. PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 44/2022- PROCESSO N° 87/2022. 
PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ Nº 76.995.448/0001-
54 e Justo Móveis de Aço Ltda, inscrita no CNPJ nº 
20.252.467/0001-36. OBJETO: contratação de empresa para 
fornecimento e instalação de Climatizadores, Móveis e 
Eletrodomésticos, atendendo às necessidades da Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer. VALOR TOTAL: R$ 5.400,00. 
Pato Branco, 24 de Maio de 2022. Vanilda Scheffer Justo - 
Representante Legal. Robson Cantu – Prefeito. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO Nº 107/2022. PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 44/2022- PROCESSO N° 87/2022. 
PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ Nº 76.995.448/0001-
54 e M Felipe Galvão, inscrita no CNPJ nº 24.183.988/0001-30. 
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento e 
instalação de Climatizadores, Móveis e Eletrodomésticos, 
atendendo às necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e 
Lazer. VALOR TOTAL: R$ 4.238,98. Pato Branco, 24 de Maio 
de 2022. Mateus Felipe Galvão - Representante Legal. Robson 
Cantu – Prefeito. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO Nº 108/2022. PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 44/2022- PROCESSO N° 87/2022. 
PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ Nº 76.995.448/0001-
54 e Sublime Equipamentos Eireli, inscrita no CNPJ nº 
24.139.047/0001-07. OBJETO: contratação de empresa para 
fornecimento e instalação de Climatizadores, Móveis e 
Eletrodomésticos, atendendo às necessidades da Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer. VALOR TOTAL: R$ 141.794,00. 
Pato Branco, 24 de Maio de 2022. Casimiro Givulski Neto - 
Representante Legal. Robson Cantu – Prefeito. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE 
LICITAÇÃO. PREGÃO N.º 44/2022. PROCESSO: 87/2022. 
Homologo o processo que tem por OBJETO: Contratação de empresa 
para fornecimento e instalação de Climatizadores, Móveis e 
Eletrodomésticos, atendendo às necessidades da Secretaria Municipal 
de Esporte e Lazer e ADJUDICO seu objeto para a empresa: Centro 
Oeste – Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ nº 73.334.476/0001-32, com o 
valor total de R$ 9.822,65. Comercial Vanguardeira Eireli, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 10.942.831/0001-36, 
com o valor total de R$ 790,96. Jean C. V. Ferreira & Cia Ltda, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
08.533.577/0001-70, com o valor total de R$ 5.171,99. Justo Móveis 
de Aço Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
20.252.467/0001-36, com o valor total de R$ 5.400,00. M Felipe 
Galvão, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
24.183.988/0001-30, com o valor total de R$ 4.238,98. Sublime 
Equipamentos Eireli, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº 24.139.047/0001-07, com o valor total de R$ 141.794,00. 
Pato Branco, 24 de Maio de 2022. Robson Cantu – Prefeito. 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 

Aditivo 01 – contrato n° 25/2021 – Inexigibilidade nº 09/2021 – Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: SILVIANE GONÇALVES, CPF nº 042.202.789-82. Prorroga-se a vigência do contrato por 
mais 12 (doze) meses, de 14 de junho de 2022 a 13 de junho de 2023, com fundamento no artigo 57, 
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, solicitação da Secretária Municipal de Assistência Social, Parecer 
Jurídico e Deliberação Superior. O valor mensal permanece inalterado, ou seja, R$ 1.389,00, totalizando 
para este aditamento a quantia de R$ 16.668,00.  Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel 
Vivida, 07 de junho de 2022.  Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
ADITIVO Nº 02 ao contrato nº 61/2020 - Pregão Presencial nº 44/2020. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA. CONTRATADA: LIGGA TELECOMUNICAÇÕES S.A., CNPJ n° 04.368.865/0001-66. 
Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 meses, de 01 de junho de 2022 a 31 de maio de 2023. 
Fica reajustado o valor mensal, com base no INPC, referente ao mês de abril de 2022, na ordem de 
12,465470%, passando o valor mensal a ser de R$ 840,48, totalizando para este aditamento o valor de 
R$ 10.085,76. Permanecem inalteradas as demais cláusulas Coronel Vivida, 30 de maio de 2022. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito.  

 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO. 
PREGÃO N.º 55/2022. PROCESSO: 107/2022. Homologo o processo que tem 
por OBJETO: Implantação de Registro de Preços para futura e fracionada 
aquisição de compressas de gazes, ataduras máscaras descartáveis, campo 
operatório e outros insumos da linha têxtil, atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde e ADJUDICO seu objeto para a empresa: 
CONSENSUS COMERCIAL E SERVICOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ n° 41.628.698/0001-71, com o valor total de R$ 
11.024,00; CWBCARE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 37.778.759/0001-00, com 
o valor de R$ 38.315,00; Comércio de Equipamentos Eireli, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ nº 36.327.075/0001-29, com o valor de R$ 
14.340,00; GEORGINI PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ nº 10.596.721/0001-60 com o valor de R$ 
138.355,50;  MEDSANTANA COMERIO DE MEDICAMENTOS E 
MATERIAIS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ n° 36.757.380/0001-50, com o valor de R$ $ 308.700,00; MZZ – 
Comércio de Produtos para a Saúde Eireli, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 24.384.602/0001-58, com o valor de R$ 7.122,00; SNOP 
CORRELATOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 34.686.134/0001-20, com o valor de R$ 51.480,00; 
VOLPI DISTRIBUIDORA DE DROGAS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 64.533.797/0001-75, com o valor de R$ 13.750,00; 
MEDICAL LOG COMERCIO E INDUTRIA DE PRODUTOS MEDICOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 20.541.898/0001-
12, com o valor de R$ 1.650,00; S.V. BRAGA IMPORTADORA EIRELI, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 30.888.187/0001-72, com 
o valor de R$ 52.998,00. Pato Branco, 09 de Junho de 2022. Robson Cantu – 
Prefeito. 
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MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR 
CNPJ 76.205.681/0001-96 
Rua Getúlio Vargas, 901 – Fone/Fax (46) 3550-8300 
CEP 85.610-000 – Renascença – PR 
www.renascenca.pr.gov.br  

1° ADENDO AO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 050/2022 
PROCESSO 079/2022 

O Município de Renascença, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.681/0001-96, com 
sede a Rua Getúlio Vargas, nº 901, Centro, Município de Renascença, Estado do 
Paraná, neste ato representada pela Pregoeira Sra. Luciane Eloise Lubczyk, torna 
público o Primeiro Adendo ao EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
050/2022, cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento de 
materiais de informática destinados as necessidades das secretarias 
solicitantes. 
1. DAS ALTERAÇÕES 
1.1. No Termo de Referência, Item 21, ONDE SE LÊ: 
NOBREAK 1400VA COM 2 BATERIAS DE 9AH, ENTRADA BIVOLT 
AUTOMÁTICO. TENSÃO SAÍDA NOMINAL 120/220V. MINIMO DE SEIS 
TOMADAS DISPONÍVEIS NA SAÍDA. TENSÃO DE OPERAÇÃO 24 V. 
TIPO DE BATERIA SELADA VRLA, CHUMBO-ÁCIDA, LIVRE DE 
MANUTENÇÃO E À PROVA DE VAZAMENTO. TEMPO DE RECARGA DA 
BATERIA 10H APÓS 90% DESCARREGADA. 
LEIA-SE: 
1.2. No Termo de Referência, Item 05, ONDE SE LÊ: 
NOBREAK 1400VA COM 2 BATERIAS DE, NO MÍNIMO, 7AH, ENTRADA 
BIVOLT AUTOMÁTICO. TENSÃO SAÍDA NOMINAL 115V. MÍNIMO DE 
SEIS TOMADAS DISPONÍVEIS NA SAÍDA. TENSÃO DE OPERAÇÃO 24 V. 
TIPO DE BATERIA SELADA VRLA, CHUMBO-ÁCIDA, LIVRE DE 
MANUTENÇÃO E À PROVA DE VAZAMENTO. TEMPO DE RECARGA DA 
BATERIA 10H APÓS 90% DESCARREGADA. 
2. DA ALTERAÇÃO DA DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
2.1. Fica alterada a data de abertura da sessão pública do dia 24 de junho de 2022 
para o dia 29 de junho de 2022, as 08:00 horas. 
3. DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
3.1. As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

Renascença, 14 de junho de 2022 
LUCIANE ELOISE LUBCZYK  

Pregoeira 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2022– PMR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torno pública a Homologação do Pregão Eletrônico nº 046/2022 – PMR. 
Objetivando a contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios 
(perecíveis e não perecíveis) e materiais de consumo diversos, destinados as 
necessidades das secretarias solicitantes, em favor da seguinte empresa: 
 NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, no valor total 
de R$ 1.242,00 (um mil duzentos e quarenta e dois reais); 
 HORTI FOODS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI, 
no valor total de R$ 8.671,50 (oito mil seiscentos e setenta e um reais e cinquenta 
centavos); 
 CASA DA LIMPEZA CRISTO REI EIRELI, no valor total de R$ 
266,20 (duzentos e sessenta e seis reais e vinte centavos); 

Renascença, 14 de junho de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
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Edição nº 8162

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
271/2022 a 280/2022. PREGÃO ELETRÔNICO NÚMERO 
55/2022, PROCESSO Nº 107/2022. OBJETO: Implantação de 
Registro de Preços para futura e fracionada aquisição de compressas 
de gazes, ataduras máscaras descartáveis, campo operatório e outros 
insumos da linha têxtil, atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Diversas 
conforme Atas. Ata de Registro de Preços n.º 271/2022. Partes: 
Município de Pato Branco e CONSENSUS COMERCIAL E 
SERVICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ n° 41.628.698/0001-71, com o valor total de R$ 11.024,00. 
Ata de Registro de Preços n.º 272/2022. Partes: Município de Pato 
Branco e CWBCARE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
37.778.759/0001-00, com o valor de R$ 38.315,00. Ata de Registro 
de Preços n.º 273/2022. Partes: Município de Pato Branco e 
Comércio de Equipamentos Eireli, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 36.327.075/0001-29, com o valor de 
R$ 14.340,00. Ata de Registro de Preços n.º 274/2022. Partes: 
Município de Pato Branco e GEORGINI PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 10.596.721/0001-60 com o valor de R$ 
138.355,50. Ata de Registro de Preços n.º 275/2022. Partes: 
Município de Pato Branco e MEDSANTANA COMERIO DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 36.757.380/0001-50, 
com o valor de R$ $ 308.700,00. Ata de Registro de Preços n.º 
276/2022. Partes: Município de Pato Branco e MZZ – Comércio de 
Produtos para a Saúde Eireli, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 24.384.602/0001-58, com o valor de R$ 
7.122,00. Ata de Registro de Preços n.º 277/2022. Partes: Município 
de Pato Branco e SNOP CORRELATOS INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº 34.686.134/0001-20, com o valor de R$ 51.480,00. Ata de 
Registro de Preços n.º 278/2022. Partes: Município de Pato Branco 
e VOLPI DISTRIBUIDORA DE DROGAS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ nº 64.533.797/0001-75, com o 
valor de R$ 13.750,00. Ata de Registro de Preços n.º 279/2022. 
Partes: Município de Pato Branco e MEDICAL LOG COMERCIO 
E INDUTRIA DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ nº 20.541.898/0001-12, com o 
valor de R$ 1.650,00. Ata de Registro de Preços n.º 280/2022. 
Partes: Município de Pato Branco e S.V. BRAGA IMPORTADORA 
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
30.888.187/0001-72, com o valor de R$ 52.998,00. Município de 
Pato Branco, 09 de Junho de 2022. Robson Cantu – Prefeito. 
 
 
 

 

 
 

 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

CONTRATO POR EMPREITADA GLOBAL DA OBRA Nº 057/2022. 
(Tomada de Preços nº 006/2022) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Marisa Aparecida D. Gonçalves 
OBJETO: contratação de empresa para execução de 2.527,00 m² (dois mil 
quinhentos e vinte e sete metros quadrados) de pavimentação asfáltica na Rua 
Marechal Floriano Peixoto – Bairro Zanella, conforme projeto, memorial descrito, 
planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro. 
VALOR TOTAL: R$ 282.636,76 (duzentos e oitenta e dois mil seiscentos e 
trinta e seis reais e setenta e seis centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de junho de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 14 de junho de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO POR EMPREITADA GLOBAL DA OBRA Nº 058/2022. 

(Tomada de Preços nº 005/2022) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: AMG Engenharia Eireli 
OBJETO: contratação de empresa para ampliação do Núcleo Integrado de Saúde 
(NIS I), com área de 117,56 m², conforme projetos, memorial descritivo, planilha 
orçamentária e cronograma físico-financeiro. 
VALOR TOTAL: R$ 273.668,39 (duzentos setenta e três mil seiscentos e 
sessenta e oito reais e trinta e nove centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de junho de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 14 de junho de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO                  

CNPJ:
Rua Barão de Capanema, 134
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.995.463/0001-00

85520-000 - Vitorino - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  34/2022 - PR

77/2022
77/2022

16/05/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  MARCIANO VOTTRI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a
vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

77/2022
34/2022-PR
PREGÃO PRESENCIAL
14/06/2022

AQUISIÇÃO DE APÓLICES DE SEGUROS PARA VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL LOTADOS NAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 (18),  2.006.3.3.90.39.00.00.00.00 (36),  2.007.3.3.90.39.00.00.00.00 (52),
2.027.3.3.90.39.00.00.00.00 (94),  2.055.3.3.90.39.00.00.00.00 (109),  2.057.3.3.90.39.00.00.00.00 (118),
2.019.3.3.90.39.00.00.00.00 (141),  2.019.3.3.90.39.00.00.00.00 (142),  2.020.3.3.90.39.00.00.00.00 (157),
2.040.3.3.90.39.00.00.00.00 (169),  2.032.3.3.90.39.00.00.00.00 (251),  2.008.3.3.90.39.00.00.00.00 (326),
2.009.3.3.90.39.00.00.00.00 (339),  2.010.3.3.90.39.00.00.00.00 (356),  2.011.3.3.90.39.00.00.00.00 (365),
2.014.3.3.90.39.00.00.00.00 (377),  2.057.3.3.90.39.00.00.00.00 (400),  2.027.3.3.90.39.00.00.00.00 (486)

- 004760 - GENTE SEGURADORAS S.A 9 0,0000 52.540,00
- 003450 - MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A 33 0,0000 43.000,00
- 001998 - PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 30 0,0000 48.985,00

72 144.525,00

--------------------------------------------------------------------------
MARCIANO VOTTRI

PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO                  

CNPJ:
Rua Barão de Capanema, 134
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.995.463/0001-00

85520-000 - Vitorino - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  35/2022 - PR

78/2022
78/2022

18/05/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  MARCIANO VOTTRI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a
vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

78/2022
35/2022-PR
PREGÃO PRESENCIAL
14/06/2022

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
BORRACHARIA PARA ATENDER A FROTA MUNICIPAL

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.010.3.3.90.39.00.00.00.00 (356),  2.010.3.3.90.39.00.00.00.00 (357),  2.011.3.3.90.39.00.00.00.00 (365)

- 006349 - ITACIR MARCOS SOARES 02533805963 10 0,0000 111.740,00
- 004842 - TEREZINHA DEJANIRA ROTTA 02733440993-MEI 3 0,0000 13.700,00
- 006348 - VOLMAR MIRANDA 71790217920 5 0,0000 68.950,00

18 194.390,00

--------------------------------------------------------------------------
MARCIANO VOTTRI

PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO                  

CNPJ:
Rua Barão de Capanema, 134
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.995.463/0001-00

85520-000 - Vitorino - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  36/2022 - PE

80/2022
80/2022

24/05/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  MARCIANO VOTTRI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a
vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

80/2022
36/2022-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
14/06/2022

AQUISIÇÃO DE UM VEICULO VAN TETO ALTO 16 LUGARES EM CONFORMIDADE COM O 
CONVENIO 216/2022-  SEDU

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.043.4.4.90.52.00.00.00.00 (184),  2.045.4.4.90.52.00.00.00.00 (202),  2.042.4.4.90.52.00.00.00.00 (210),
2.045.4.4.90.52.00.00.00.00 (419),  2.042.4.4.90.52.00.00.00.00 (422),  2.040.4.4.90.52.00.00.00.00 (470)

- 006368 - CHANSON VEICULOS LTDA 1 0,0000 259.000,00

1 259.000,00

--------------------------------------------------------------------------
MARCIANO VOTTRI

PREFEITO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA 
Decreto 08/2022 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Poder Legislativo Municipal de Clevelândia 
para o Exercício 2022. 
Jorge Alberto Stedille, Presidente do Legislativo Municipal de Clevelândia, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, considerando a autorização incluída pelo artigo 7º Lei Municipal nº 2785/2022 à 
lei 2761/2021, decreta: 
Art. 1º Fica aberto no Orçamento da Câmara Municipal de Clevelândia, Estado do Paraná, para o 
Exercício Financeiro de 2022, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 15.000,00, de acordo com 
as seguintes dotações e rubricas orçamentárias: 
1 LEGISLATIVA 
01031 AÇÃO LEGISLATIVA 
3.1.90.46.00.00.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO______________________________________R$ 15.000,00  
Art.2º Para aportar o crédito suplementar mencionado no artigo anterior será anulada parcialmente a 
seguinte dotação: 
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO PJ. R$ 15.000,00 
Este ato entra em vigor na data do decreto, revogadas as disposições em contrário. 
Sala da Presidência, 14 de junho de 2022. 
Jorge Alberto Stedille 
Presidente do Legislativo /Gestão 2022. 

 

 
 

 
MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE 36/2022  
PROCESSO: 182/2022 

 
CONTRATANTE: Município De Pato Branco – CNPJ: 
76.995.448/0001-54. CONTRATADA: VIASOFT INFORMÁTICA 
LTDA, CNPJ nº 82.416.124/0001-17. OBJETO: Contratação de pessoa 
jurídica para comercialização da cota do espaço (stand) PREMIUM de 
patrocínio e locação do mobiliário, para a participação no evento 
VIASOFT CONNECT 2022, o qual será realizado nos dias 22 a 24 de 
junho de 2022, no município de Curitiba-PR, em atendimento as 
necessidades da Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação. 
VALOR TOTAL: R$ 35.000,00. DATA DA AUTORIZAÇÃO: 13 de 
junho de 2022. Giles Cesar Balbinotti - Secretário de Ciência, Tecnologia 
e Inovação. Robson Cantu – Prefeito. 
 

Departamento de  
Rubrica ___________ 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL Nº 03  
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 109/2019 
CONTRATADA: R.E LAZAROTTO – SERVIÇOS MÉDICOS - EIRELI. 
CNPJ: 20.546.464/0001-05 
Cláusula Primeira - Prazo 
Tendo em vista tratar-se de serviços a serem prestados de forma contínua, cuja continuidade propiciará condições de 
preços mais vantajosas ao município, fica prorrogado o prazo de vigência contratual por mais 12 meses, tendo início 
na data de 24 de junho de 2022 até 23 de junho de 2023.  
Clausula Segunda – Reajuste 
Fica reajustado o valor contratual em 11,89%, com base na variação acumulada no INPC/IBGE – Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor, apurada no período compreendido entre junho de 2021 a maio de 2022, passando de R$ 
16.335,00 (dezesseis mil trezentos e trinta e cinco reais) para R$ 18.277,23 (dezoito mil duzentos e setenta e sete 
reais vinte e três centavos). 
Clausula Quarta – Disposições Gerais 
Permanecem em plena vigência todas as demais disposições contratuais que não contrariem o presente aditivo 
Bom Sucesso do Sul, 10 de junho de 2022 
Nilson Antonio Feversani Prefeito Municipal 
         
 

 

EDITAL CONVOCAÇÃO-PSS Nº 014/2022, DE 14 DE JUNHO DE 2022. (Processo TCE-PR 
155208/22) 
Convoca classificados que especifica para assumir vaga que se habilitou em PSS no prazo de 15 dias. 
PORTARIA Nº 085/2022, DE 14 DE JUNHO DE 2022 
Dispõe sobre a nomeação de servidores temporários contratados via PSS. 
HOMOLOGAÇÃO LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2022, DE 14 DE 
JUNHO DE 2022. 
Torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação do objeto à 
empresa: ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA – R$ 3.993,20. 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 90/2022, DE 14 DE JUNHO DE 2022. 
Contratada: ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA CNPJ: 00.771.945/0001-07 
HOMOLOGAÇÃO LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2022, DE 14 DE 
JUNHO DE 2022. 
Torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação do objeto à 
empresa: NOGALE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA – R$ 38.196,27. 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 91/2022, DE 14 DE JUNHO DE 2022. 
Contratada: NOGALE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA CNPJ: 30.972.275/0001-58 
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2022 DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 19/2022, DE 14 DE 
JUNHO DE 2022. 
Inscrições: de 15/06/2022 até 19/07/2022. Data da sessão: 20/07/2022 Horário da sessão: 09:00hrs 
____________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 15 de JUNHO de 2022, conforme Lei Autorizativa nº 
927 de 07 de junho de 2017. 

 

 

 

 

  
 

 

PORTARIA N° 47, DE 14 DE JUNHO DE 2022. 
  

O Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais e com fundamento nos incisos II e XXI, do artigo 31, da 
Resolução nº 1, de 8 de janeiro de 2014 (Regimento Interno), 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 9.159, de 2 de fevereiro 
de 2022, que fixa o calendário de feriados e pontos facultativos do ano de 2022 para os órgãos 
da administração direta do Poder Executivo Municipal e dá outras providências. 

  
R E S O L V E: 

  
Art. 1º Dispensar os serviços administrativos internos do Poder Legislativo do 

Município de Pato Branco no dia 17 de junho de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete da Presidência, aos 14 dias do mês de junho de 2022. 
 
CLAUDEMIR ZANCO - PRESIDENTE 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO                  

CNPJ:
Rua Barão de Capanema, 134
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.995.463/0001-00

85520-000 - Vitorino - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  32/2022 - PE

74/2022
74/2022

09/05/2022

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal,  MARCIANO VOTTRI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a
vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

74/2022
32/2022-PE
PREGÃO ELETRÔNICO

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA EXECUÇÃO DE REPAROS NA REDE DE ILUMINAÇÃO

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

- 006373 - 3K LICITACOES E COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCA

2 0,0000 5.069,70
- 006370 - AIRTON FERREIRA TEIXEIRA 4 0,0000 19.287,70
- 006369 - DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 10 0,0000 9.201,50
- 005175 - ELETRO LUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS
LTDA

2 0,0000 6.800,00
- 006371 - INSTALART MATERIAIS ELETRICOS LTDA 3 0,0000 824,00
- 006374 - KAGIL DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELETRICOS E
HIDRA

2 0,0000 461.940,00
- 006122 - MULTILUZ COMERCIAL LTDA 2 0,0000 7.100,00
- 006375 - T.M.F.W. SOLUCOES EM EFICIENCIA ENERGETICA
LTDA

1 0,0000 19.999,80
- 006372 - WIKE MATERIAL ELETRICO E DECORACAO LTDA 1 0,0000 16.400,00

27 546.622,70

--------------------------------------------------------------------------
MARCIANO VOTTRI

PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO                  

CNPJ:
Rua Barão de Capanema, 134
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.995.463/0001-00

85520-000 - Vitorino - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  32/2022 - PE

74/2022
74/2022

09/05/2022

Folha:  2/2

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.008.3.3.90.30.00.00.00.00 (321),  2.008.3.3.90.30.00.00.00.00 (322),  2.008.3.3.90.30.00.00.00.00 (323),
2.069.3.3.90.30.00.00.00.00 (331),  2.069.3.3.90.30.00.00.00.00 (332),  2.009.3.3.90.30.00.00.00.00 (337)

--------------------------------------------------------------------------
MARCIANO VOTTRI

PREFEITO MUNICIPAL
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MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3221/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Centro de Integração Nacional de Estágio para Estudantes 
- Ceinee, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.136.551/0001 - 26. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de Processo Seletivo Simplificado, para preenchimento de 
Vagas de menor Aprendiz para os departamentos da administração 
Municipal do Município de Itapejara D´Oeste, Paraná, pelo período de 
até 24 (vinte e quatro) meses, de acordo com o Programa de 
Aprendizagem e a Lei 10.097/2000, conforme Edital de Dispensa de 
Licitação N° 005/2022. 
Valor do Contrato: R$ 3.400,00 (Três mil e quatrocentos reais). 
Vigência: De 14 (quatorze) de Junho de 2022 até 14 (quatorze) de 
Outubro de 2022. 
Data do Contrato: 14 (quatorze) de Junho de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3222/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Laercio Favero Ltda – EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
78.743.291/0001 – 03. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
materiais em geral destinado ao uso do Departamento Municipal de 
Agricultura do Município de Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto 
do Edital de Pregão Eletrônico Nº 045/2022. 
Valor do Contrato: R$ 33.250,00 (Trinta e três mil, duzentos e 
cinquenta reais). 
Vigência: De 14 (quatorze) de Junho de 2022 até 14 (quatorze) de 
Junho de 2023. 
Data do Contrato: 14 (quatorze) de Junho de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3223/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Comercial Agrovet. Gralha Azul de Itapejara Ltda - Me, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 80.596.257/0001 - 97. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
materiais em geral destinado ao uso do Departamento Municipal de 
Agricultura do Município de Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto 
do Edital de Pregão Eletrônico Nº 045/2022. 
Valor do Contrato: R$ 10.920,75 (Dez mil, novecentos e vinte reais e 
setenta e cinco centavos). 
Vigência: De 14 (quatorze) de Junho de 2022 até 14 (quatorze) de 
Junho de 2023. 
Data do Contrato: 14 (quatorze) de Junho de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3224/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Polo Representações Ltda - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 14.313.995/0001 - 55. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
materiais em geral destinado ao uso do Departamento Municipal de 
Agricultura do Município de Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto 
do Edital de Pregão Eletrônico Nº 045/2022. 
Valor do Contrato: R$ 329,00 (Trezentos e vinte e nove reais). 
Vigência: De 14 (quatorze) de Junho de 2022 até 14 (quatorze) de 
Junho de 2023. 
Data do Contrato: 14 (quatorze) de Junho de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3225/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Ar Limp Ltda - Me, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
31.314.488/0001 - 55. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
materiais em geral destinado ao uso do Departamento Municipal de 
Agricultura do Município de Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto 
do Edital de Pregão Eletrônico Nº 045/2022. 
Valor do Contrato: R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais). 
Vigência: De 14 (quatorze) de Junho de 2022 até 14 (quatorze) de 
Junho de 2023. 
Data do Contrato: 14 (quatorze) de Junho de 2022. 

 

 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.248, DE 14 DE JUNHO DE 2022. 

Abre crédito especial no orçamento do exercício 
de 2022, no valor de R$ 6.850.000,00 (seis 
milhões, oitocentos e cinquenta mil reais) e dá 
outras providências.   

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “c”, ambos da Lei Orgânica Municipal, e com 
base na Lei nº 5.928, de 14 de junho de 2022; 

DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$ 6.850.000,00     (seis 

milhões, oitocentos e cinquenta mil reais), conforme a seguir especificado:  
Código Especificação Valor R$ 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
08.01 ATENÇÃO BÁSICA  
10 Saúde   
10.301 Atenção Básica  
10.301.0043 Manutenção da Saúde  

2.486 Contrato de Rateio - Consórcio Intermunicipal de Saúde 
(CONIMS)  

3.1.71.70 – 303 Rateio pela participação em Consórcio Público  2.000.000,00 
3.3.71.70 – 303  Rateio pela participação em Consórcio Público  4.000.000,00 
4.4.71.70 – 303  Rateio pela participação em Consórcio Público  36.000,00 

 
08.03 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  
10 Saúde   
10.303 Suporte Profilático e Terapêutico  
10.303.0043 Manutenção da Saúde  

2.486 Contrato de Rateio - Consórcio Intermunicipal de Saúde 
(CONIMS)  

3.3.71.70 – 303  Rateio pela participação em Consórcio Público  814.000,00 
TOTAL 6.850.000,00 

Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata o presente Decreto, serão utilizados 
recursos provenientes de anulação de dotação orçamentária do orçamento vigente, conforme 
especificação de fonte: 

Código Especificação Valor R$ 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
08.01 ATENÇÃO BÁSICA  
10 Saúde   
10.301 Atenção Básica  
10.301.0043 Manutenção da Saúde  

2.125 Manutenção das Atividades dos programas Educativos 
e Preventivos e Ações Estratégicas  

3.1.90.11 – 303 (1398) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 282.000,00 
3.1.90.13 – 303 (1399) Contribuições Patronais 13.000,00 
3.1.90.16 – 303 (1400) Outras despesas Variáveis – Pessoal Civil 87.000,00 
3.1.90.46 – 303 (1401) Auxílio - Alimentação 30.000,00 
3.1.90.49 – 303 (1402) Auxílio - Transporte   13.000,00 
3.1.91.13 – 303 (1403) Obrigações Patronais 30.000,00 
3.3.90.30 – 303 (1404) Material de Consumo 40.000,00 
3.3.90.39 – 303 (1405) Outros Serviços de Terceiros – PJ 5.000,00 

Subtotal 500.000,00 

2.252 Manutenção e ampliação da estratégia saúde da 
família – ESF  

3.1.90.11 – 303 (1406) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 525.000,00 
3.1.90.46 – 303 (1411) Auxílio alimentação 35.000,00 
3.1.90.49 – 303 (1413) Auxílio Transporte 5.000,00 
3.1.91.13 - 303  (1414) Obrigações Patronais 30.000,00 
3.3.90.30 – 303 (1417) Material de Consumo 600.000,00 

 

 

3.3.90.39 – 303 (1421) Outros Serviços de terceiros - PF 15.000,00 
3.3.90.00 – 303 (1422) Outros Serviços de terceiros – PJ 350.000,00 

3.3.90.40 – 303 (1425) Serviços de Tecnologia da informação e Comunicação 
– PJ 85.000,00 

3.3.90.93 – 303 (1427) Indenizações e Restituições 5.000,00 
4.4.90.52 – 303 (1428) Equipamentos e Material Permanente 350.000,00 

Subtotal 2.000.000,00 
08.02 Urgência e Emergência  
10 Saúde   
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
10.302.0043 Manutenção da Saúde  

2.278 Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA  

3.1.90.11 – 303 (1440) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 2.070.000,00 
3.1.90.13 – 303 (1442) Contribuições Patronal 200.000,00 
3.1.90.16 – 303 (1444) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 100.000,00 
3.1.90.46 – 303 (1445) Auxílio – Alimentação 40.000,00 
3.3.90.30 – 303 (1448) Material de Consumo 200.000,00 
3.3.90.36 – 303 (1452) Outros Serviços de Terceiros – PF 20.000,00 
3.3.90.39 – 303 (1454) Outros Serviços de Terceiros – PJ 300.000,00 
3.3.90.39 – 303 (1457) Indenizações e Restituições  20.000,00 
4.4.90.52 – 303 (1460) Equipamentos e Material Permanente 50.000,00 

Subtotal 3.000.000,00 
08.07 Administração da Saúde  
10 Saúde   
10.301 Atenção Básica  
10.301.0043 Manutenção da Saúde  
2.388 Manutenção das Atividades da Saúde  
3.1.90.11 – 303 (1636) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal  500.000,00 
3.1.90.13 – 303 (1637) Contribuições Patronais 50.000,00 
3.1.90.46 – 303 (1639) Auxílio – Alimentação 100.000,00 
3.1.90.49 – 303 (1640) Auxílio Transporte 200.000,00 
3.1.91.13 – 303 (1641) Obrigações Patronais  300.000,00 
3.3.90.30 – 303 (1645) Material de Consumo 200.000,00 

Subtotal 1.350.000,00 
TOTAL 6.850.000,00 

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, 
instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 2021, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída 
pela Lei nº 5.806, de 1º de setembro de 2021. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 14 de junho de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.928, DE 14 DE JUNHO DE 2022. 

Autoriza a abertura de crédito especial no 
orçamento do exercício de 2022 no valor de R$ 
6.850.000,00 (seis milhões, oitocentos e 
cinquenta mil reais) e dá outras providências.   

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$ 
6.850.000,00 (seis milhões, oitocentos e cinquenta mil reais), conforme a seguir especificado: 

 
Código Especificação Valor R$ 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
08.01 ATENÇÃO BÁSICA  
10 Saúde   
10.301 Atenção Básica  

 

 

10.301.0043 Manutenção da Saúde  

2.486 Contrato de Rateio - Consórcio Intermunicipal de Saúde 
(CONIMS)  

3.1.71.70 – 303 Rateio pela participação em Consórcio Público  2.000.000,00 
3.3.71.70 – 303  Rateio pela participação em Consórcio Público  4.000.000,00 
4.4.71.70 – 303  Rateio pela participação em Consórcio Público  36.000,00 
08.03 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  
10 Saúde   
10.303 Suporte Profilático e Terapêutico  
10.303.0043 Manutenção da Saúde  

2.486 Contrato de Rateio - Consórcio Intermunicipal de Saúde 
(CONIMS)  

3.3.71.70 – 303  Rateio pela participação em Consórcio Público  814.000,00 
TOTAL 6.850.000,00 

Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata a presente Lei, serão utilizados recursos 
provenientes de anulação de dotação orçamentária do orçamento vigente, conforme a seguir 
especificado: 

Código Especificação Valor R$ 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
08.01 ATENÇÃO BÁSICA  
10 Saúde   
10.301 Atenção Básica  
10.301.0043 Manutenção da Saúde  
2.125 Manutenção das Atividades dos programas Educativos e 

Preventivos e Ações Estratégicas  

3.1.90.11 – 303 (1398) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 282.000,00 
3.1.90.13 – 303 (1399) Contribuições Patronais 13.000,00 
3.1.90.16 – 303 (1400) Outras despesas Variáveis – Pessoal Civil 87.000,00 
3.1.90.46 – 303 (1401) Auxílio - Alimentação 30.000,00 
3.1.90.49 – 303 (1402) Auxílio - Transporte   13.000,00 
3.1.91.13 – 303 (1403) Obrigações Patronais 30.000,00 
3.3.90.30 – 303 (1404) Material de Consumo 40.000,00 
3.3.90.39 – 303 (1405) Outros Serviços de Terceiros – PJ 5.000,00 

Subtotal 500.000,00 

2.252 Manutenção e ampliação da estratégia saúde da família 
– ESF  

3.1.90.11 – 303 (1406) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 525.000,00 
3.1.90.46 – 303 (1411) Auxílio alimentação 35.000,00 
3.1.90.49 – 303 (1413) Auxílio Transporte 5.000,00 
3.1.91.13 - 303  (1414) Obrigações Patronais 30.000,00 
3.3.90.30 – 303 (1417) Material de Consumo 600.000,00 
3.3.90.39 – 303 (1421) Outros Serviços de terceiros - PF 15.000,00 
3.3.90.00 – 303 (1422) Outros Serviços de terceiros – PJ 350.000,00 

3.3.90.40 – 303 (1425) Serviços de Tecnologia da informação e Comunicação – 
PJ 85.000,00 

3.3.90.93 – 303 (1427) Indenizações e Restituições 5.000,00 
4.4.90.52 – 303 (1428) Equipamentos e Material Permanente 350.000,00 

Subtotal 2.000.000,00 
08.02 Urgência e Emergência  
10 Saúde   
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
10.302.0043 Manutenção da Saúde  

2.278 Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA  

3.1.90.11 – 303 (1440) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 2.070.000,00 
3.1.90.13 – 303 (1442) Contribuições Patronal 200.000,00 
3.1.90.16 – 303 (1444) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 100.000,00 
3.1.90.46 – 303 (1445) Auxílio – Alimentação 40.000,00 
3.3.90.30 – 303 (1448) Material de Consumo 200.000,00 

 

 

10.301.0043 Manutenção da Saúde  

2.486 Contrato de Rateio - Consórcio Intermunicipal de Saúde 
(CONIMS)  

3.1.71.70 – 303 Rateio pela participação em Consórcio Público  2.000.000,00 
3.3.71.70 – 303  Rateio pela participação em Consórcio Público  4.000.000,00 
4.4.71.70 – 303  Rateio pela participação em Consórcio Público  36.000,00 
08.03 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  
10 Saúde   
10.303 Suporte Profilático e Terapêutico  
10.303.0043 Manutenção da Saúde  

2.486 Contrato de Rateio - Consórcio Intermunicipal de Saúde 
(CONIMS)  

3.3.71.70 – 303  Rateio pela participação em Consórcio Público  814.000,00 
TOTAL 6.850.000,00 

Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata a presente Lei, serão utilizados recursos 
provenientes de anulação de dotação orçamentária do orçamento vigente, conforme a seguir 
especificado: 

Código Especificação Valor R$ 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
08.01 ATENÇÃO BÁSICA  
10 Saúde   
10.301 Atenção Básica  
10.301.0043 Manutenção da Saúde  
2.125 Manutenção das Atividades dos programas Educativos e 

Preventivos e Ações Estratégicas  

3.1.90.11 – 303 (1398) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 282.000,00 
3.1.90.13 – 303 (1399) Contribuições Patronais 13.000,00 
3.1.90.16 – 303 (1400) Outras despesas Variáveis – Pessoal Civil 87.000,00 
3.1.90.46 – 303 (1401) Auxílio - Alimentação 30.000,00 
3.1.90.49 – 303 (1402) Auxílio - Transporte   13.000,00 
3.1.91.13 – 303 (1403) Obrigações Patronais 30.000,00 
3.3.90.30 – 303 (1404) Material de Consumo 40.000,00 
3.3.90.39 – 303 (1405) Outros Serviços de Terceiros – PJ 5.000,00 

Subtotal 500.000,00 

2.252 Manutenção e ampliação da estratégia saúde da família 
– ESF  

3.1.90.11 – 303 (1406) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 525.000,00 
3.1.90.46 – 303 (1411) Auxílio alimentação 35.000,00 
3.1.90.49 – 303 (1413) Auxílio Transporte 5.000,00 
3.1.91.13 - 303  (1414) Obrigações Patronais 30.000,00 
3.3.90.30 – 303 (1417) Material de Consumo 600.000,00 
3.3.90.39 – 303 (1421) Outros Serviços de terceiros - PF 15.000,00 
3.3.90.00 – 303 (1422) Outros Serviços de terceiros – PJ 350.000,00 

3.3.90.40 – 303 (1425) Serviços de Tecnologia da informação e Comunicação – 
PJ 85.000,00 

3.3.90.93 – 303 (1427) Indenizações e Restituições 5.000,00 
4.4.90.52 – 303 (1428) Equipamentos e Material Permanente 350.000,00 

Subtotal 2.000.000,00 
08.02 Urgência e Emergência  
10 Saúde   
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
10.302.0043 Manutenção da Saúde  

2.278 Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA  

3.1.90.11 – 303 (1440) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 2.070.000,00 
3.1.90.13 – 303 (1442) Contribuições Patronal 200.000,00 
3.1.90.16 – 303 (1444) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 100.000,00 
3.1.90.46 – 303 (1445) Auxílio – Alimentação 40.000,00 
3.3.90.30 – 303 (1448) Material de Consumo 200.000,00 

 

 

3.3.90.36 – 303 (1452) Outros Serviços de Terceiros – PF 20.000,00 
3.3.90.39 – 303 (1454) Outros Serviços de Terceiros – PJ 300.000,00 
3.3.90.39 – 303 (1457) Indenizações e Restituições  20.000,00 
4.4.90.52 – 303 (1460) Equipamentos e Material Permanente 50.000,00 

Subtotal 3.000.000,00 
08.07 Administração da Saúde  
10 Saúde   
10.301 Atenção Básica  
10.301.0043 Manutenção da Saúde  
2.388 Manutenção das Atividades da Saúde  
3.1.90.11 – 303 (1636) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal  500.000,00 
3.1.90.13 – 303 (1637) Contribuições Patronais 50.000,00 
3.1.90.46 – 303 (1639) Auxílio – Alimentação 100.000,00 
3.1.90.49 – 303 (1640) Auxílio Transporte 200.000,00 
3.1.91.13 – 303 (1641) Obrigações Patronais  300.000,00 
3.3.90.30 – 303 (1645) Material de Consumo 200.000,00 

Subtotal 1.350.000,00 
TOTAL 6.850.000,00 

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, 
instituído pela Lei nº 5.805, de 1º de setembro de 2021, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída 
pela Lei nº 5.806, de 1º de setembro de 2021. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 14 de junho de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO Nº 124 DE 14 DE JUNHO DE 2022 
Súmula: Concede diária pela prestação de serviço fora do domicílio. 
RESOLUÇÃO Nº 125 DE 14 DE JUNHO DE 2022 
Súmula: Dispõe sobre a inclusão de exames à credenciamentos e dá 
outras providências. 
A íntegra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
http://www.conims.com.br/ e http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 

 

A Comissão Especial de Licitações, da entidade CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE, no exercício das
atribuições que lhe confere ao Ato de Consórcio, torna público, para conhecimento dos interessados, que irá realizar no
dia  30/06/2022  as  09:00,  no  endereço  eletrônico  www.comprasgovernamentais.gov.br,  a  abertura  da  sessão  pública
conforme especificado no Edital de Licitação Nº 21/2022, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO.

A íntegra do Edital está disponível no endereço: www.conims.com.br
Objeto do processo: Formação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de ambulância de suporte básico
e veículos automotivos de transporte sanitário para as secretarias municipais de saúde de acordo com as condições e
especificações constantes no edital e seus anexos.

Pato Branco, 14 de Junho de 2022

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 21/2022
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS

Lhuanna Gabriela Vardanega Perico
pregoeiro(a)

 
 
 

 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O 

PROCESSO Nº 081/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2022 

Regido pela Lei nº 10.520/02 e pela Lei nº 8.666/93 
OBJETO: Aquisição de maquinas e equipamentos diversos (amassadeira, buffet, câmara para assadeira, 
chapa bifeteria, cervejeira expositora, conjunto de mesa, embaladora para plástico, estante de aço, 
esteira de alumínio, expositor de bebidas, vitrine e expositores de alimentos, fogão e forno industrial,  
refratário e turbo, refrigerador e freezer horizontal, fritadeira elétrica e industrial, geladeira, 
liquidificador, misturador de massas, modeladora de pão, refresqueira, sanduicheira, seladora, tacho 
fritador, andaime, aspirador de pó, auto transformador, betoneira, chave impacto, cilindro de solda, 
compressor de ar, cortador de piso concreto, curvador, dobradeira, elevador automotivo, 
esmerilhadeira, furadeira, gerador de ozônio, guincho elétrico, jogo mini retifica, lavadora industrial de 
alta pressão, limpadora a vapor, lixadeira, maquina de pintura, maquina de solda, desaparafusadeira, 
martelete, misturador de massa (concreto e argamassa), motocompressor, motosserra, nível a laser, 
pinador e pregador pneumático, perfurador de solo, pistola de pintura, plaina elétrica, policorte, serras 
(circular, mármore, esquadria, serra meia, serra tico-tico), tesoura para chapa, tocha para solda, torno 
de bancada, tupia, alinhador de monobloco, macaco elevador, jogo de perfuratriz, trado, balcão caixa, 
computadores, impressora térmica), para cessão de uso nos termos da Lei Municipal 1.443/2021, 
conforme características mínimas descritas em edital. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 
ABERTURA: Dia 29 de junho de 2022 às 09:00 horas. 
INFORMAÇÕES REFERENTE AO EDITAL: Na Secretaria de Administração – Divisão de Licitações e 
Contratos da Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, à Rua Frei Vitor Berscheid, 708– Centro - 
Saudade do Iguaçu-Pr., telefone No. (046) 3246-1166, pelo site: saudadedoiguacu.pr.gov.br/licitações.br 
ou pelo e-mail: licitacoespmsi@yahoo.com.br .  
 

Saudade do Iguaçu, 14 de junho de 2022. 
 

DARLEI TRENTO 
Prefeito Municipal 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 161/2022-PMM            
CONTRATANTE: Município de Mangueirinha, 
Estado do Paraná, com sede à Praça Francisco 
Assis Reis, n° 1060, centro, Município de 
Mangueirinha PR, inscrito no CGC/MF nº 
77.774.867/0001-29, neste ato representado pelo 
(a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, ELIDIO ZIMERMAN DE 
MORAES, portador da Cédula de Identidade RG nº 
1.305.830-0 SSP/PR e do CPF/MF nº 214.272.169-
9, e 
CONTRATADA: A P THALHEIMER. 
OBJETO: Construção de uma garagem para 
equipamentos com serviços de movimento de terra 
e drenagem, estrutura em concreto pré-moldada, 
alvenaria em blocos de concreto, cobertura em 
estrutura metálica com telhas metálicas, esquadrias 
em madeira, aço, alumínio, vidros, instalações 
elétricas, instalações hidro sanitárias e de 
prevenção de incêndios, revestimentos, 
impermeabilizações e paisagismo, entre outros, 
conforme projetos e especificações.  
VALOR:   R$ 1.990.000,00 (um milhão novecentos 
e noventa mil reais). As despesas com a execução 
do objeto deste Contrato correrão a conta serão 
oriundas das seguintes fontes : R$ 2.000.000,00 
(Dois milhões de reais)  serão financiadas com 
recursos do Sistema de financiamento de Ações 
nos Municípios do Estado do Paraná, SFM, a serem 
creditados em conta específica indicada pelo 
Município e R$ 22.287,92 (Vinte e dois mil, 
duzentos e oitenta e sete reais e noventa e dois 
centavos)  a título de contrapartida municipal, 
através das dotações orçamentárias 
15.01.2.060.4.4.90.51.00.00.00 (464) e 
15.01.2.060.4.4.90.51.00.00.00.00 (524), 
respectivamente, totalizando o valor viabilizado de 
R$ 2.022.287,92 (Dois milhões, vinte e dois mil, 
duzentos e oitenta e sete reais e noventa e dois 
centavos). Os recursos financeiros incluindo a 
contrapartida tramitarão pela mesma conta corrente 
aberta para o contrato de financiamento. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 240 dias contados a partir 
do 11° (décimo primeiro) dia da data da assinatura 
do Contrato de Empreitada e de acordo com o 
estabelecido no cronograma físico-financeiro. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 480 dias. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de 
junho de 2022. 
FORO: Comarca de Mangueirinha, Estado do 
Paraná. 
Mangueirinha, 10 de junho de 2022. 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 160/2022-PMM            
CONTRATANTE: Município de Mangueirinha, 
Estado do Paraná, com sede à Praça Francisco 
Assis Reis, n° 1060, centro, de Mangueirinha - PR , 
inscrito no CGC/MF nº 77.774.867/0001-29, neste 
ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, ELÍDIO 
ZIMERMAN DE MORAES, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 1.305.830-0 SSP/PR e do 
CPF/MF nº 214.272.169-9, e 
CONTRATADA: PEDREIRA SANTIAGO LTDA. 
OBJETO: O objeto do presente Contrato é a 
execução de Pavimentação e Recape de Vias 
Urbanas em CBUQ, sendo 3.991,00 m² de Recape 
e 6.119,40 m² de Pavimentação, incluindo os 
serviços de: serviços preliminares, base e sub-base, 
revestimento em CBUQ, meio fio e sarjeta, serviços 
de urbanização, sinalização de trânsito, ensaios 
tecnológicos e placas de comunicação visual. A 
obra deverá ser executada em conformidade com o 
projeto, especificações técnicas, memoriais e 
demais documentos, sob regime de empreitada por 
preço global, tipo menor preço, em consonância 
com os projetos, especificações técnicas e demais 
peças e documentos da licitação n. º 003/2022 – CC 
- PMM, fornecida pelo CONTRATANTE.  
VALOR:   R$ 1.042.416,52 ( um milhão e quarenta e 
dois mil e quatrocentos e dezesseis reais e 
cinquenta e dois centavos ). As despesas com a 
execução do objeto deste Contrato serão 
financiadas com recursos Tesouro do Estado e 
adicional financeiro do Município.  
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PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 dias contados a partir 
do 11° (décimo primeiro) dia da data da assinatura 
do Contrato de Empreitada e de acordo com o 
estabelecido no cronograma físico-financeiro. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 dias. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de 
junho de 2022. 
FORO: Comarca de Mangueirinha, Estado do 
Paraná. 
Mangueirinha, 10 de junho de 2022. 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 161/2022-PMM            
CONTRATANTE: Município de Mangueirinha, 
Estado do Paraná, com sede à Praça Francisco 
Assis Reis, n° 1060, centro, Município de 
Mangueirinha PR, inscrito no CGC/MF nº 
77.774.867/0001-29, neste ato representado pelo 
(a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, ELIDIO ZIMERMAN DE 
MORAES, portador da Cédula de Identidade RG nº 
1.305.830-0 SSP/PR e do CPF/MF nº 214.272.169-
9, e 
CONTRATADA: A P THALHEIMER. 
OBJETO: Construção de uma garagem para 
equipamentos com serviços de movimento de terra 
e drenagem, estrutura em concreto pré-moldada, 
alvenaria em blocos de concreto, cobertura em 
estrutura metálica com telhas metálicas, esquadrias 
em madeira, aço, alumínio, vidros, instalações 
elétricas, instalações hidro sanitárias e de 
prevenção de incêndios, revestimentos, 
impermeabilizações e paisagismo, entre outros, 
conforme projetos e especificações.  
VALOR:   R$ 1.990.000,00 (um milhão novecentos 
e noventa mil reais). As despesas com a execução 
do objeto deste Contrato correrão a conta serão 
oriundas das seguintes fontes : R$ 2.000.000,00 
(Dois milhões de reais)  serão financiadas com 
recursos do Sistema de financiamento de Ações 
nos Municípios do Estado do Paraná, SFM, a serem 
creditados em conta específica indicada pelo 
Município e R$ 22.287,92 (Vinte e dois mil, 
duzentos e oitenta e sete reais e noventa e dois 
centavos)  a título de contrapartida municipal, 
através das dotações orçamentárias 
15.01.2.060.4.4.90.51.00.00.00 (464) e 
15.01.2.060.4.4.90.51.00.00.00.00 (524), 
respectivamente, totalizando o valor viabilizado de 
R$ 2.022.287,92 (Dois milhões, vinte e dois mil, 
duzentos e oitenta e sete reais e noventa e dois 
centavos). Os recursos financeiros incluindo a 
contrapartida tramitarão pela mesma conta corrente 
aberta para o contrato de financiamento. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 240 dias contados a partir 
do 11° (décimo primeiro) dia da data da assinatura 
do Contrato de Empreitada e de acordo com o 
estabelecido no cronograma físico-financeiro. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 480 dias. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de 
junho de 2022. 
FORO: Comarca de Mangueirinha, Estado do 
Paraná. 
Mangueirinha, 10 de junho de 2022. 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 160/2022-PMM            
CONTRATANTE: Município de Mangueirinha, 
Estado do Paraná, com sede à Praça Francisco 
Assis Reis, n° 1060, centro, de Mangueirinha - PR , 
inscrito no CGC/MF nº 77.774.867/0001-29, neste 
ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, ELÍDIO 
ZIMERMAN DE MORAES, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 1.305.830-0 SSP/PR e do 
CPF/MF nº 214.272.169-9, e 
CONTRATADA: PEDREIRA SANTIAGO LTDA. 
OBJETO: O objeto do presente Contrato é a 
execução de Pavimentação e Recape de Vias 
Urbanas em CBUQ, sendo 3.991,00 m² de Recape 
e 6.119,40 m² de Pavimentação, incluindo os 
serviços de: serviços preliminares, base e sub-base, 
revestimento em CBUQ, meio fio e sarjeta, serviços 
de urbanização, sinalização de trânsito, ensaios 
tecnológicos e placas de comunicação visual. A 
obra deverá ser executada em conformidade com o 
projeto, especificações técnicas, memoriais e 
demais documentos, sob regime de empreitada por 
preço global, tipo menor preço, em consonância 
com os projetos, especificações técnicas e demais 
peças e documentos da licitação n. º 003/2022 – CC 
- PMM, fornecida pelo CONTRATANTE.  
VALOR:   R$ 1.042.416,52 ( um milhão e quarenta e 
dois mil e quatrocentos e dezesseis reais e 
cinquenta e dois centavos ). As despesas com a 
execução do objeto deste Contrato serão 
financiadas com recursos Tesouro do Estado e 
adicional financeiro do Município.  

 
Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº 025, de 14 de junho de 2022. Resolve, Art. 1º - Designar a servidora Alice 
Lusco Salvi, portadora do RG nº 6.579.732-1 SSP/PR e CPF nº 018.766.369-63, Assessora 
Técnica da Secretaria Municipal de Meio Ambiente para exercer a função de Gestora de 
Convênio para execução do Programa Permanente de Esterilização Cirúrgica de Cães e 
Gatos – CastraPet Paraná. A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
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